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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO CRISTO / RS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016 
 

EDITAL N° 01/2016 – ABERTURA E INSCRIÇÕES 
 

José Luis Seger, Prefeito de Santo Cristo/RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, torna público que estarão abertas, a contar da data da publicação do 

edital de abertura, as inscrições para a prestação de Concurso Público destinado ao provimento de 

cargos públicos, em conformidade com a Leis Municipais n°s 3.061/2008, 3.062/2008, 3.063/2008, 

3.720/2015 e suas respectivas alterações posteriores, sob o regime estatuário, certame que observará 

os regramentos pertinentes, além do estatuído neste edital de abertura e inscrições, tudo sob a 

coordenação técnico-administrativa da empresa Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O Concurso Público será composto das seguintes etapas: 

 1.1.1 Prova teórico-objetiva para todos os cargos; 

 1.1.2 Prova prática para os cargos de Carpinteiro, Encanador, Mecânico e Pedreiro; 

 1..1.3 Prova de títulos para o cargo de Assistente Social, Contador, Enfermeiro, Engenheiro 

Agrônomo, Farmacêutico Bioquímico, Médico 40h, Professor Séries Finais - (Ciências), Professor 

Séries Finais - (Educação Física), Professor Séries Finais - (Estudos Sociais), Professor Séries Finais 

- (Matemática), Professor Séries Iniciais e Técnico em Agropecuária. 

 

1.2 A divulgação oficial de todas as etapas referentes a este Concurso dar-se-á por meio de editais 

e/ou avisos publicados nos seguintes meios e locais: 

 1.2.1 no jornal de veiculação local (Tribuna Livre), em caráter informativo; 

 1.2.2 no Mural de Atos Administrativos da Prefeitura de Santo Cristo, em caráter oficial; 

 1.2.3 no site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br em caráter meramente 

informativo. 

1.2.4 no site da Prefeitura de Santo Cristo: www.santocristo.rs.gov.br, em caráter meramente 

informativo. 

 

1.3  É responsabilidade exclusiva do candidato, acompanhar as etapas deste concurso público pelos 

meios de divulgação supracitados. 

 

1.4 DO QUADRO DE VAGAS 
 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 

Escolaridade e Exigências 

Mínimas 
Vencimento 

Taxa de 

Inscrição 

Agente Administrativo CR 35h Ensino Médio Completo. R$ 1.942,63 R$ 52,88 

Assistente Social CR 40h 

Curso Superior Completo em 

Serviço Social e Registro no 

respectivo Conselho de Classe. 

R$ 3.731,59 R$ 104,58 

Atendente de Creche 01 40h 

Curso Normal (Magistério) e/ou 

Curso Superior Completo em 

nível de Licenciatura. 

R$ 1.181,62 R$ 52,88 

Carpinteiro CR 40h Ensino Médio Completo. R$ 1.279,77 R$ 52,88 

Contador CR 40h 

Curso Superior em Ciências 

Contábeis e Registro no 

Conselho de Classe. 

R$ 3.731,59 R$ 104,58 
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Cargo Vagas 
Carga 

Horária 

Escolaridade e Exigências 

Mínimas 
Vencimento 

Taxa de 

Inscrição 

Encanador CR 40h 

Ensino Médio Completo e Curso 

Específico de Capacitação ou 

Experiência comprovada de 

Serviços relacionados com a 

função. 

R$ 1.249,77 R$ 52,88 

Enfermeiro CR 40h 

Curso Superior Completo em 

Enfermagem e com Registro no 

COREN. 

R$ 3.731,59 R$ 104,58 

Engenheiro Agrônomo CR 40h 

Curso Superior Completo em 

Agronomia e Registro no 

respectivo Conselho de Classe. 

R$ 3.731,59 R$ 104,58 

Farmacêutico 

Bioquímico 
CR 40h 

Curso Superior Completo em 

Farmácia Bioquímica e Registro 

definitivo de farmacêutico no 

Conselho de Classe. 

R$ 3,731,59 R$ 104,58 

Mecânico CR 40h Ensino Médio Completo. R$ 1.334,14 R$ 52,88 

Médico CR 40h 

Curso Superior Completo de 

Medicina e Registro no 

respectivo Conselho de Classe. 

R$ 7.463,41 R$ 104,58 

Pedreiro CR 40h Ensino Fundamental Completo. R$ 1.249,77 R$ 26,13 

Professor Séries 

Iniciais 
01 20h 

Curso Superior em Pedagogia 

ou Normal Superior ou Nível 

Médio na Modalidade Normal 

(Magistério). 

R$ 1.114,37 R$ 52,88 

Professor de Educação 

Física 
CR 20h 

Curso Superior de Licenciatura 

Plena em Educação Física. 
R$ 1.448,67 R$ 104,58 

Professor de Estudos 

Sociais 
CR 20h 

Curso Superior de Licenciatura 

Plena em História ou Geografia. 
R$ 1.448,67 R$ 104,58 

Professor de 

Matemática 
CR 20h 

Curso Superior de Licenciatura 

Plena em Matemática 
R$ 1.448,67 R$ 104,58 

Professor de Ciências CR 20h 
Curso Superior de Licenciatura 

Plena em Ciências. 
R$ 1.448,67 R$ 104,58 

Servente CR 40h Ensino Fundamental Completo. R$ 964,53 R$ 26,13 

Técnico em 

Agropecuária 
CR 40h 

Curso Técnico em Agropecuária 

ou equivalente e habilitação 

legal para o exercício da 

profissão. 

R$ 1.942,63 R$ 52,88 

Tesoureiro CR 35h 

Estar cursando Ensino Superior  

em Direito, Ciências 

Econômicas, Contábeis ou 

Administração. 

R$ 1.942,63 R$ 52,88 

 

1.5 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

PROCEDIMENTO DATA 

Publicação do edital do concurso público  04/07/2016 

Prazo para impugnar o edital de abertura e inscrições 04 a 14/07/2016 

Período de inscrições pela internet, através do site: 

www.legalleconcursos.com.br  
04/07 a 02/08/2016 
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PROCEDIMENTO DATA 

Último dia para entrega do laudo médico dos candidatos inscritos para as 

cotas das pessoas com deficiência e condições especiais para o dia de prova 
29/07/2016 

Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário  03/08/2016 

Edital de publicação das inscrições homologadas – lista preliminar de 

inscritos e edital de deferimento de condições especiais para o dia da prova 

Convocação para a prova teórico-objetivas 

09/08/2016 

Período de recursos – homologação das inscrições  10 a 12/08/2016 

Resultado da homologação das inscrições – lista oficial dos inscritos  

Divulgação dos locais das provas teórico-objetivas 
15/08/2016 

Aplicação da prova teórico-objetiva 28/08/2016 

Divulgação dos gabaritos preliminares 29/08/2016 

Prazo para recursos dos gabaritos preliminares 30/08 a 01/09/2016 

Divulgação dos gabaritos oficiais 08/09/2016 

Publicação das notas preliminares da prova teórico-objetiva 12/09/2016 

Prazo para recursos das notas preliminares da prova teórico-objetiva 13 a 15/09/2016 

Publicação das notas oficiais da prova teórico-objetiva 16/09/2016 

Convocação para as provas de segunda etapa (títulos e prática) 16/09/2016 

Aplicação da prova prática 24/09/2016 

Período de envio de títulos para avaliação 19 a 21/09/2016 

Publicação das notas preliminares das provas práticas e de títulos 26/09/2016 

Prazo para recursos das notas preliminares das provas práticas e de títulos 27 a 29/09/2016 

Homologação do resultado final 30/09/2016 

 

1.6 O candidato deverá acompanhar as publicações oficiais no site www.legalleconcursos.com.br ou 

no site da Prefeitura Municipal de Santo Cristo: www.santocristo.rs.gov.br. 

 

1.7 Todas as publicações serão divulgadas até as 23h59min, nas datas estipuladas neste cronograma, 

no site www.legalleconcursos.com.br. 

 

1.8 O cronograma de execução do Concurso Público poderá ser alterado pela Legalle Concursos ou 

pela Comissão de Fiscalização do Concurso Público nº. 01/2016 da Prefeitura Municipal de Santo 

Cristo/RS, a qualquer momento, havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados 

qualquer direito de se opor ou algo a reivindicar em razão de alguma alteração, sendo dada 

publicidade caso venha ocorrer. 

 

1.9 As atribuições dos cargos constam no Anexo I do presente edital, sendo que no mesmo anexo 

constam as exigências de escolaridade na sua forma completa. 

 

2. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 
 

2.1 São requisitos básicos para investidura no serviço público municipal de acordo com a Lei 

Municipal n° 3.061 de 2 de janeiro de 2008, a serem apresentados quando da posse: 

 2.1.1 Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas 

estabelecidas neste Edital; 

 2.1.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 

políticos termos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72; 

 2.1.3 Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos; 

http://www.legalleconcursos.com.br/
http://www.legalleconcursos.com.br/
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 2.1.4 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

 2.1.5 Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos; 

 2.1.6 Ter o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

 2.1.7 Declaração de não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração 

de cargo, emprego ou função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma 

parágrafo 10 do Art. 37 da Constituição Federal; 

 2.1.8 Ter atendido as condições prescritas em lei. 

 

2.2 Por ocasião da nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos para deferir-lhe 

a posse: 

a) Uma foto 3x4, atual; 

b) Certificado de reservista militar – sexo masculino – cópia; 

c) Alvará de folha corrida judicial; 

d) Declaração de bens móveis e imóveis; 

e) Declaração de dependentes (cópia); 

f) Diploma e registro no Conselho (autenticado em cartório); 

g) Título de eleitor e comprovante da última eleição (cópia); 

h) Carteira de identidade (cópia); 

i) CPF (cópia); 

j) Nº de inscrição no PIS/PASEP (cópia); 

k) Certidão de nascimento ou casamento (cópia); 

l) Declaração negativa de acumulação de cargos públicos remunerados, com exceção 

aqueles previstos no artigo 37, inciso XVI, da CF/88; 

m) Nº da conta bancária – conta salário na Caixa Econômica Federal; 

n) Endereço completo; 

o) Atestado médico admissional, emitido por médico do trabalho. 

 

2.3 O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A 

não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, 

anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 

 

2.4 A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de solicitar documentos adicionais em função da 

complexidade das atribuições do cargo. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 Os candidatos poderão se inscrever para somente 1 (um) cargo, efetuando o pagamento referente 

a taxa de inscrição do cargo. 

 

3.2 O valor referente a taxa de inscrição será o discriminado no item 1.4. 

 

3.3 As inscrições serão realizadas no período determinado no cronograma de execução, 

exclusivamente pela internet, no endereço www.legalleconcursos.com.br 

 

3.4 Procedimentos para Inscrições: Acessar o endereço www.legalleconcursos.com.br, a partir do dia 

determinado para início das inscrições conforme cronograma e acessar “Concurso Público – 

Prefeitura Municipal de Santo Cristo/RS”. 

 

3.4.1 O candidato deverá ler o Edital de Abertura e Inscrições para conhecimento das normas 

reguladoras do presente Concurso Público. 
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3.5 As inscrições serão submetidas ao sistema até às 23h59min do último dia determinado no 

cronograma de execução. Durante o processo de inscrição, será emitido o boleto bancário com a taxa 

de inscrição, sendo que o pagamento poderá ser feito em qualquer banco, até o dia do 

vencimento indicado no boleto. 

 

3.5.1 O candidato deverá ficar atento ao dia de vencimento do boleto bancário, que será indicado no 

boleto. Não serão aceitos pagamentos efetuados posteriormente a esta data. 

 

3.5.2 Não serão aceitos pagamentos com taxas inferiores às estipuladas.  

 

3.5.3 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o estabelecido e as 

solicitações de inscrições cujos pagamentos forem efetuados após a data do último dia do 

pagamento, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga. 

 

3.5.4 É possível emitir segunda via do boleto com a taxa de inscrição. 

 

3.6 Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados 

por falhas de computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica. O 

candidato assume qualquer e total responsabilidade se não conseguir efetivar a inscrição dentro do 

período previsto, sendo recomendável não deixar para o último dia a efetivação da inscrição, devido 

ao congestionamento de tráfego de dados do site que receberá as inscrições. 

 

3.7 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF).  

 

3.7.2 Após efetivada a inscrição, não será permitida a troca de cargos na mesma inscrição, portanto, 

o candidato deve ler atentamente o edital, e escolher o cargo para o qual pretende realizar a prova de 

modo definitivo. 

 

3.7.3 Para alterar dados de inscrição já finalizada ou querendo prestar novas informações na 

inscrição ou corrigir informação já enviada, o candidato deve proceder a correção na Área do 

Candidato, no campo “Dados pessoais”. 

 

3.8 O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, 

sob as penas da lei, sendo de obrigatório preenchimento a data de nascimento correta do candidato, 

conforme documento oficial. 

 

3.9 A Legalle Concursos encaminhará ao candidato e-mail meramente informativo, ao endereço 

eletrônico fornecido na ficha de inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações nos 

locais informados no Edital. O site da Legalle Concursos, www.legalleconcursos.com.br, será fonte 

permanente de comunicação de avisos e editais, além das publicações em jornal local dos extratos do 

Edital de Abertura e Inscrições. 

 

3.10 O candidato poderá inscrever-se para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Santo 

Cristo/RS, mediante a inscrição pela internet e o pagamento do valor correspondente, desde que 

atenda às exigências do cargo, conforme especificado neste Edital e seus anexos. 

 

3.10.1 Haverá ponto de inscrições presenciais junto ao protocolo da Prefeitura Municipal à Rua 25 

de julho, nº 133, Centro, Santo Cristo/RS, para realização de inscrição, caso o candidato necessite. 

 

3.11 Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional.  
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3.12 O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as 

consequências de eventuais erros de preenchimento daquele documento. A opção de cargo não 

poderá ser trocada após a efetivação/término da inscrição.  

 

3.13 O candidato deverá identificar claramente na ficha de inscrição o nome do cargo para o qual 

concorre, sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento correto. 

 

3.14 Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior. 

 

3.15 Pagamentos em duplicidade (mesmo nº de boleto) não serão devolvidos. 

 

3.16 A opção pelo cargo deve ser efetivada no momento da inscrição, sendo vedada ao candidato 

qualquer alteração posterior ao envio/término da inscrição.  

 

3.16.1 Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros meios, 

sem a devida provisão de fundos. Não serão homologadas as inscrições cujos boletos não forem 

pagos.  

 

3.17 É vedada a transferência do valor pago a título da taxa para terceiros, assim como a 

transferência da inscrição para outrem. 

 

3.18 Caso necessite de condições especiais para a realização da prova, o candidato deverá formalizar 

o pedido por escrito pela ficha eletrônica de inscrição e entregar o laudo médico que deverá ser 

encaminhado, juntamente com o Formulário de Requerimento – Pessoas com Deficiência ou 

Necessidades Especiais, conforme Anexo II, até o dia determinado no cronograma de execução 

remetendo-o por SEDEX para a Legalle Concursos, Caixa Postal 135, Santa Maria/RS, CEP 97010-

970 ou entregar no Protocolo da Prefeitura Municipal de Santo Cristo. Se houver necessidade de 

tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por especialista da área de deficiência. 

A Comissão de Concurso da empresa Legalle Concursos examinará a possibilidade operacional de 

atendimento à solicitação. 

 

3.19 Não será homologado o pedido de necessidades especiais para a realização da prova do 

candidato que descumprir quaisquer das exigências aqui apresentadas. Os laudos médicos terão valor 

somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos. 

 

3.20 A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá entregar o requerimento do Anexo II, 

remetê-lo por SEDEX para a Legalle Concursos, Caixa Postal 135, Santa Maria/RS, CEP 97010-970. 

Durante a realização da prova, deverá levar acompanhante, maior de 18 anos, que ficará em sala 

reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não 

levar acompanhante não realizará a prova. A Legalle Concursos e a Prefeitura Municipal de Santo 

Cristo/RS não se responsabilizarão por acompanhantes menores de idade durante a realização das 

provas. 

  

3.21 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação irrestrita das normas e 

condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, em relação as quais não poderá o candidato 

alegar desconhecimento. 

 

3.22 O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão das informações prestadas na 

inscrição. 
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4. ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

4.1 Não haverá isenção da taxa de inscrição. 

 

5. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

5.1 Será destinado um percentual de até 10% (dez por cento) das vagas existentes e das futuras a 

serem preenchidas, para cada cargo e quando houver inscritos, às pessoas portadoras de deficiências 

que sejam compatíveis com as atribuições do cargo pretendido, de acordo com o Art. 37, VIII da 

Constituição Federal/1988. 

 

5.1.1 A homologação do concurso far-se-á em lista separada às pessoas com deficiência, constando 

em ambas a nota final de aprovação e classificação original de cada uma das listas. As nomeações 

obedecerão predominantemente à nota final obtida independente da lista em que esteja o candidato. 

 

5.2 A deficiência é aquela que, comprovadamente, acarreta às pessoas, condições físicas, sensoriais 

ou mentais reduzidas ou de inferioridade, em relação às demais, tanto para a prestação de concurso 

quanto para o exercício das atribuições do cargo, mas que não a impossibilite para o exercício do 

respectivo cargo. 

 

5.3 A comprovação da deficiência, sua identificação e a compatibilidade para o exercício do cargo 

serão previamente atestadas por laudo ou atestado médico, especificando claramente a deficiência, 

nos termos Código Internacional de Doenças – CID. 

 

5.4 Os candidatos, no momento da posse, serão submetidos à avaliação por junta médica, nomeada 

pelo município, para a comprovação da deficiência, bem como sua compatibilidade com o exercício 

das atribuições. 

 

5.5 Não havendo inscritos ou aprovados nas condições determinadas no presente edital, as vagas 

serão preenchidas pelos demais aprovados no concurso. 

 

5.6 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

readaptação ou a concessão de aposentadoria. 

 

5.7 Para concorrer nas vagas destinadas aos deficientes, o candidato deverá encaminhar o pedido por 

escrito pela ficha eletrônica de inscrição e entregar o laudo médico que deverá ser encaminhado, 

juntamente com o Formulário de Requerimento – Pessoas com Deficiência ou Necessidades 

Especiais, conforme Anexo II, até o dia determinado no Cronograma de Execução remetê-lo por 

SEDEX para a Legalle Concursos, Caixa Postal 135, Santa Maria/RS, CEP 97010-970 ou entregar 

junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal. 

 

5.8 Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 

determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, 

não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal 

opção na Ficha de Inscrição. 

 

5.9 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 

simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

 

5.10 Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das 
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mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota 

mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na 

legislação própria. 

 

5.11 Se houver necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por 

especialista da área de deficiência. 

 

5.12 A Comissão do Concurso, da Legalle Concursos, examinará a possibilidade operacional de 

atendimento à solicitação, emitindo julgamento público acerca da concessão de tempo adicional. 

 

5.13 A data de emissão do laudo deve conter data de emissão inferior a trinta dias a contar da data de 

publicação do presente edital. 

 

5.14 O laudo médico que comprove a deficiência do candidato deverá: 

 5.14.1 ser original ou cópia autenticada; 

 5.14.2 ter sido expedido no prazo máximo de trinta dias antes da publicação deste Edital; 

 5.14.3 conter a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional 

de Medicina; 

 5.14.4 especificar o grau ou o nível da deficiência; 

 5.14.5 nos laudos médicos relativos à deficiência auditiva, deverá constar claramente a 

descrição dos grupos de frequência auditiva comprometidos; 

 5.14.6 nos laudos médicos relativos à deficiência visual, deverá constar claramente a 

acuidade visual com a melhor correção, bem como a apresentação de campimetria visual; 

 5.14.7 nos laudos médicos de encurtamento de membro inferior deverá ser encaminhado 

laudo de escanometria. 

 

5.15 Não será homologada a inscrição, na condição de pessoa com deficiência e/ou pedido de 

necessidade especial, do candidato que descumprir quaisquer das exigências constantes neste edital. 

 

5.16 Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos 

candidatos. 

 

5.17 O não comparecimento do candidato à perícia médica de admissão acarretará a perda do direito 

às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

 

5.18 A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá 

invocá-la futuramente em seu favor. 

 

5.19 A deficiência deverá permitir o pleno desempenho do cargo, em todas as suas atividades, 

consoante laudo médico. 
 

5.20 O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 

invalidez. 
 

5.21 Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas como pessoa com deficiência e forem 

aprovados/classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes 

publicados em relação à parte, constando em ambas a nota final de aprovação e classificação ordinal 

em cada uma das listas. 
 

5. 22 A observância do percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência dar-se-á durante 

todo o período de validade do Concurso e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 
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5.23 É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: 

 5.23.1 deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 

paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 

hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 

membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 

produzam dificuldades para o desempenho de funções;   

5.23.2 deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 

mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;  

5.23.3 deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 

0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 

campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de 

quaisquer das condições anteriores;  

5.23.4 deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 

adaptativas, tais como: comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da 

comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho;  

5.23.5 deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
 

6. DAS PROVAS E ETAPAS 
 

6.1 As provas e etapas serão compostas do seguinte modo: 
 

CARGO(S) PROVA(S) ÁREA DO CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

PESO/ 

VALOR 

MÍNIMO 

ACERTOS TOTAL 

M 1: Servente. 
Teórico-

Objetiva 

1. Língua Portuguesa 15 2,5 - 
100,0 

 
2. Matemática 15 2,5 - 

3. Conhecimentos Gerais 10 2,5 50% 

M 2: Agente 

Administrativo, 

Atendente de 

Creche e 

Tesoureiro. 

Teórico-

Objetiva 

1. Língua Portuguesa 10 2,0 - 

100,0 

2. Matemática 10 2,0 - 

3. Conhecimentos Gerais 5 2,0 - 

4. Legislação 5 2,0 - 

5. Conhecimentos Específicos 10 4,0 50% 
M 3: Assistente 

Social, Contador, 

Enfermeiro, 

Engenheiro 

Agrônomo, 

Farmacêutico 

Bioquímico, Médico, 

Professor (todos) e 

Técnico em 

Agropecuária. 

Teórico-

Objetiva 

1. Língua Portuguesa 5 2,0 - 

90,0 

2. Informática 5 2,0 - 

3. Matemática 5 2,0 - 

4. Conhecimentos Gerais 5 2,0 - 

5. Legislação 10 1,0 - 

6. Conhecimentos Específicos 10 4,0 50% 

Títulos Prova de Títulos  10,0 

M 4: Carpinteiro, 

Encanador, 

Mecânico. 

Teórico-

Objetiva 

1. Língua Portuguesa 10 1,0 - 

50,0 

2. Matemática 10 1,0 - 

3. Conhecimentos Gerais 5 1,0 - 

4. Legislação 5 1,0 - 

5. Conhecimentos Específicos 10 2,0 50% 

Prática Avaliação prática  50,0 

M 5: Pedreiro. 
Teórico-

Objetiva 

1. Língua Portuguesa 15 1,0 - 

50,0 2. Matemática 15 1,0 - 

3. Conhecimentos Gerais 10 2,0 50% 
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Prática Avaliação prática  50,0 

 

7. DAS PROVAS 
 

PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 
 

7.1 A Prova Teórico-objetiva de cada cargo será classificatória/eliminatória, constituída de 40 

(quarenta) questões para os cargos de nível fundamental, médio e superior. Todas as questões serão 

elaboradas com base nos Programas de Provas (Anexo III). O candidato terá 03 (três) horas para a 

resolução da Prova e preenchimento do Cartão-Resposta. 

 

7.2 As questões da prova teórico-objetiva serão de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas cada 

(A, B, C, D e E) e 1 (uma) única resposta correta. 

 

7.3 O local da prova escrita será divulgado posteriormente. É de inteira responsabilidade do 

candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o comparecimento no horário 

determinado. 

 

7.4 O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que apresentar documento de 

identidade: Cédula de Identidade ou Carteira expedida pelos Comandos Militares ou pelas 

Secretarias de Segurança Pública; pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 

Militares; Órgãos fiscalizadores de exercício profissional ou Conselho de Classe; Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação - modelo novo (no prazo de 

validade); Passaporte (no prazo de validade); Carteira Funcional do Ministério Público. O candidato 

deverá apresentar também o comprovante de inscrição para o ingresso na sala de provas. 

 

7.4.1 O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto 

que permita o reconhecimento do candidato. 

 

7.4.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 

eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 

valor de identidade. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 

protocolo do documento. 

 

7.4.3 Identificação especial: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 

realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 

ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 

máximo, trinta (30) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo 

coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, assim como 

apresentação de outro documento com foto e assinatura. 

 

7.4.3.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 

apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

 

7.4.3.2 A identificação especial será exigida também no caso do documento de identidade que estiver 

violado ou com sinais de violação. 

 

7.4.3.3 A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso da empresa Legalle 

Concursos. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico 

ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão 

anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
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7.5 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identificação 

original e/ou a identificação especial não for considerada favorável pela Comissão do Concurso da 

empresa Legalle Concursos, será eliminado automaticamente do Concurso Público em qualquer 

etapa. 

 

7.6 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de trinta minutos, 

munido de documento de identidade, caneta tipo esferográfica de material transparente, com tinta 

azul ou preta de ponta grossa. 

 

7.6.2 Não será permitida a realização da prova aos candidatos não homologados. 

 

7.7 Não será permitida a entrada no prédio da realização das provas do candidato que se apresentar 

após dado o sinal sonoro indicativo de fechamento dos portões. 

 

7.7.1 Após o sinal indicativo de fechamento dos portões não será permitido que nenhum candidato se 

ausente da sala de aplicação de provas antes de encerrada a leitura das instruções de prova pelos 

fiscais de sala. 

 

7.7.2 Não será permitida a saída do prédio de provas após o fechamento dos portões, até 1 (uma) 

hora após o início da realização das provas. 

 

7.8 Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum 

tipo de material.  

 

7.9 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 

razão de afastamento do candidato da sala de provas. O candidato após entrar no recinto de prova, 

somente poderá retirar-se após o início da aplicação da mesma, salvo se requeridas condições 

especiais para a realização das provas e aprovadas forem. 

 

7.10 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será 

aplicada prova fora do local e horário designado.  

 

7.11 Nas salas de prova e durante a realização desta, não será permitido ao candidato: manter em seu 

poder relógios, armas (de fogo e/ou brancas) e aparelhos eletrônicos (BIP, telefones celulares, 

smartphones, calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.), (devendo retirar as baterias), e 

acomodá-los no saco plástico fornecido pelo aplicador para este fim. O candidato que estiver 

portando qualquer desses instrumentos durante a realização da prova será eliminado do Concurso 

Público.  

 

7.11.1 O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá solicitar previamente o 

atendimento de sua necessidade especial conforme o previsto neste Edital. O candidato utilizará a 

prótese somente quando for necessário, sendo avisado pelo fiscal. 

 

7.11.2 Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser depositado pelos candidatos em local indicado 

pelo fiscal do Concurso. 

 

7.11.3 A Legalle Concursos ou a Prefeitura Municipal de Santo Cristo/RS não se responsabilizam 

por perdas, extravios ou danos que ocorrerem. 

 

7.11.4 O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala. 
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7.12 O candidato receberá o caderno de provas com o número de questões no total. Detectado 

qualquer divergência, deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo documento, sendo de sua 

responsabilidade esta confirmação, inclusive quanto ao cargo transcrito na capa do caderno de 

provas. 

 

7.13 Ao candidato, durante a realização da prova, não será permitido utilizar óculos escuros, boné, 

boina, chapéu, gorro, touca, lenço ou qualquer outro acessório que lhe cubram a cabeça, ou parte 

desta.  

 

7.13.1 Não será permitido o uso de lápis, borracha, lapiseiras, marca-textos, rótulo de garrafas, 

squeeze, latas e garrafas térmicas, sendo permitidas somente garrafas transparentes, sem rótulo. 

 

7.14 Em cima da classe o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de material transparente 

de cor azul ou preta e documento de identidade.  

 

7.15 O candidato só poderá retirar-se do recinto da prova após 1 (uma) hora do início da mesma, 

podendo levar consigo o Caderno de Provas. 

 

7.16 Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o Cartão-Resposta devidamente 

preenchido e assinado. A não entrega do Cartão-Resposta implicará em automática eliminação do 

candidato do certame. A falta de assinatura no Cartão-Resposta implicará em eliminação do 

candidato do certame. 
 

7.17 O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta com caneta esferográfica de 

material transparente de tinta azul ou preta de ponta grossa. O preenchimento do Cartão-Resposta é 

de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções 

específicas contidas neste edital, na prova e no Cartão-Resposta. 

 

7.18 Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro ou desatenção do 

candidato. 

 

7.18.1 Não serão computadas as questões não assinaladas no Cartão-Resposta e nem as questões que 

contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.  

 

7.18.2 É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar o seu 

Cartão-Resposta, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da 

leitura digital.  

 

7.18.3 É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o 

número de inscrição, o número de seu documento de identificação e o cargo de sua opção impressos 

no Cartão-Resposta. O caderno de provas somente poderá ser substituído no ato de entrega. Pedidos 

de substituição a posteriori não serão levados a termo. 

 

7.19 Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao 

Concurso Público nas dependências do local onde for aplicada a prova, exceto nos casos de 

amamentação regularmente concedida. 

 

7.20 Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último 

candidato termine sua prova, devendo todos assinar a ata de prova, atestando a idoneidade da 

fiscalização da mesma, retirando-se todos da sala ao mesmo tempo.  
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7.21 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

 7.21.1 Tornar-se culpado por incorreção, descortesia, incivilidade ou desacato para com 

qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou autoridades presentes, bem como não se mantiver 

em silêncio após ter recebido sua prova; 

 7.21.2 For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se 

com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de outro 

equipamento de qualquer natureza;  

 7.21.3 Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa de sua 

realização;  

 7.21.4 Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova e 

entregue o Cartão-Resposta;  

 7.21.5 Recusar-se a entregar ou continuar a preencher o material das provas ao término do 

tempo destinado para a sua realização; 

 7.21.6 Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas, em 

especial, quanto ao preenchimento correto do Cartão-Resposta; 

 7.21.7 Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável);  

 7.21.8  Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer 

procedimento que tenha por objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados;  

 7.21.9 Fumar no ambiente de realização das provas;  

 7.21.10 Manter em seu poder relógios, armas e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, 

calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.);  

 7.21.11 For surpreendido com materiais com conteúdo de prova; 

 7.21.12 Descumprir o item anterior (7.20). 

 

7.22 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, a Legalle 

Concursos poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os 

candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais.  

 

7.23 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de 

avaliação/classificação.  

 

7.24 O Cronograma de Execução aponta a data de execução das provas, que poderá ser adiada por 

imperiosa necessidade, decidida pela Comissão de Concurso da Legalle Concursos, bem como a 

Comissão do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Santo Cristo/RS. 

 

7.25 As questões da prova teórico-objetiva versarão sobre as áreas de conhecimento especificadas no 

Quadro Demonstrativo do item 6.1. 

 

7.26 A prova teórico-objetiva será realizada no dia e turno definidos no cronograma de execução. 

 

7.27 A Prova teórico-objetiva consistirá em 40 (quarenta) questões objetivas, cada uma delas com 5 

(cinco) alternativas, das quais uma única será correta, conforme o Quadro Demonstrativo de Provas e 

Etapas do item 6.1. 

 

7.28 As questões objetivas de múltipla escolha terão valor/peso para cada cargo, conforme item 6.1. 

 

7.29 Será considerado aprovado no presente Concurso Público, o candidato que atingir nota final 

igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) da nota na prova teórico-objetiva, para todos os 

cargos, exceto os que possuem prova prática e de títulos. 
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7.29.1 Será considerado aprovado para a próxima etapa do Concurso Público, o candidato que atingir 

nota final igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) da nota na prova teórico-objetiva para os 

cargos que possuem prova prática e de títulos. 

 

PROVA DE TÍTULOS 

 

7.30 Haverá provas de títulos, de caráter exclusivamente classificatório, aos candidatos que 

obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) da prova teórico-objetiva para os 

cargos de Assistente Social, Contador, Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, Farmacêutico 

Bioquímico, Médico 40h, Professor Séries Finais - (Ciências), Professor Séries Finais - (Educação 

Física), Professor Séries Finais - (Estudos Sociais), Professor Séries Finais - (Matemática), Professor 

Séries Iniciais e Técnico em Agropecuária. 

 

7.31 Os títulos deverão ser apresentados por meio de cópia autenticada, em envelope tamanho A4, 

acompanhada de 2 (duas) vias da respectiva relação discriminativa: uma via dentro do envelope e 

outra colada no lado de fora do envelope, conforme Anexo IV, devidamente preenchidos, 

disponibilizado no site da Legalle Concursos, www.legalleconcursos.com.br, firmadas pelo 

candidato, devendo ser entregues no protocolo da Prefeitura ou remeter via postar para a Legalle 

Concursos. 

 

7.32 Serão aceitos certificados digitais que contenham a possibilidade da autenticação eletrônica, 

sendo que a Legalle Concursos não se responsabiliza por títulos que não puderem ser autenticados no 

dia em que a Banca Examinadora se reunir para tal, por falhas de ordem técnica no website da 

instituição emissora do respectivo título.  

 

7.33 A atribuição de pontuação aos títulos servirá apenas para efeito de classificação dos candidatos.  

 

7.34 O preenchimento correto do formulário de relação de títulos é de inteira responsabilidade do 

candidato. 

 

7.35 O curso que concedeu direito à inscrição no Concurso Público não será avaliado como título.  

 

7.35.1 Não serão pontuados quaisquer títulos mencionados nos requisitos dos cargos deste Edital.  

 

7.36 Os títulos, quando aplicável nos cargos que exigem, deverão ser entregues em fotocópia 

autenticada frente e verso.  

 

7.37 Não serão recebidos títulos fora do prazo estabelecido ou em desacordo com o previsto neste 

Edital.  

 

7.38 Por ocasião de recursos referentes aos títulos, somente serão aceitos documentos que sirvam 

para esclarecer ou complementar dados relativos a títulos já entregues.  

 

7.39 Os títulos deverão guardar relação direta com as atribuições do cargo correspondente à 

respectiva inscrição e serão avaliados conforme previsto neste Edital.  

 

7.40 Os documentos representativos de títulos que não estiverem de acordo com os critérios 

estabelecidos  neste Edital, ainda que entregues, não serão avaliados.  
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7.41.1 Certificados de estágios e de cursos preparatórios não serão considerados como títulos. 

 

7.42 Serão considerados apenas os títulos obtidos até a data fixada para o recebimento dos mesmos.  

 

7.43 Se o nome do candidato nos documentos apresentados para a Prova de Títulos for diverso do 

nome que constar no Requerimento de Inscrição, deverá ser anexado o comprovante da alteração do 

nome (Certidão de Casamento ou de Divórcio, ou de retificação do respectivo registro civil), sob 

pena de invalidação da pontuação ao candidato.  

 

7.44 Não serão computados os títulos que excederem os valores máximos expressos na tabela de 

pontuação.  

 

7.45 Não haverá data limite de obtenção dos títulos, no entanto, os títulos de Especialização, 

Mestrado e Doutorado, devem ter data de expedição igual ou anterior à data fixada para o 

recebimento dos mesmos.  

 

7.45.1 Para os títulos de Formação, Aperfeiçoamento e Atualização na área serão aceitos apenas os 

títulos obtidos até 4 (quatro) anos antes da publicação deste edital.  

 

7.46 Todo e qualquer certificado de título em língua estrangeira somente será aceito se acompanhado 

da tradução por Tradutor Público Juramentado (tradução original), e, no caso de Graduação e Pós-

Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional.  

 

7.47 Os títulos relativos a cursos de Especialização deverão ter carga mínima de 360 horas. 

  

7.47.1 Será aceito o máximo de 1 (um) título para cursos de Especialização, Mestrado e Doutorado.  

 

7.48 Não será pontuado tempo de experiência profissional na função. 

 

7.49 O candidato que estiver aguardando diplomas e/ou certificados de cursos concluídos poderá 

apresentar certidão de conclusão expedida pela respectiva instituição.  

 

7.50 Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos.  

 

7.51 Caso, no mesmo documento, conste a comprovação de mais de um título referente ao mesmo 

evento, será considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação.  

 

7.52 Diplomas e certificados deverão estar devidamente registrados nos órgãos competentes. Quando 

aplicável, deverão ser entregues em fotocópia autenticada frente e verso ou Declaração oficial, em 

papel timbrado da instituição de Ensino Superior, contemplando todos os requisitos para a obtenção 

do título.  

 

7.53 Os documentos comprobatórios dos títulos, sob pena de não serem aceitos, não podem 

apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas.  

 

7.54 Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos.  

 

7.55 Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 

apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação; e, comprovada a respectiva culpa, 

será excluído do Concurso Público.  
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7.56 Todos os títulos apresentados devem ser relativos a cursos da área de formação do cargo 

pretendido.  

 

7.57 Os títulos apresentados receberão pontuação unitária, conforme o demonstrativo a seguir: 

DA TITULAÇÃO 

1 Pós-Graduação lato sensu – Especialização 2 (dois) pontos por título Pontuação 

máxima de 9 

(nove) pontos 
2 Pós-Graduação stricto sensu – Mestrado 3 (três) pontos por título 

3 Pós-Graduação stricto sensu – Doutorado 4 (quatro) pontos por título 

DA FORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

4 

Certificados de formação continuada, 

aperfeiçoamento e atualização, com carga 

horária superior a 40 (quarenta) horas 

0,20 (zero vírgula vinte) 

pontos por título 

Pontuação 

máxima de 1 

(um) ponto 

 

7.58 A pontuação máxima de títulos será de até 10 (dez) pontos, o que exceder será desconsiderado.  

 

7.59 Somente serão avaliados os títulos dos candidatos que atingirem 50 % (cinquenta por cento) na 

prova teórico-objetiva. 

 

7.60 Os títulos para comprovação de participação em cursos, seminários, simpósios, congressos, 

oficinas, workshops só serão considerados se estiverem relacionados com o cargo no qual o 

candidato está inscrito, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas. 

 

7.62 Caso, no mesmo documento, conste a comprovação de mais de um Título referente ao mesmo 

evento, será considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação. 

 

7.63 Diplomas e certificados deverão estar devidamente registrados nos órgãos competentes. Quando 

aplicável, deverão ser entregues em fotocópia autenticada em cartório frente e verso ou Declaração 

oficial, em papel timbrado da instituição de Ensino Superior, contemplando todos os requisitos para a 

obtenção do título. 

 

7.64 Os documentos comprobatórios dos títulos, sob pena de não serem aceitos, não podem 

apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 

 

7.65 Não serão pontuados os títulos: 

 7.65.1 Do candidato que não entregar o Formulário de Entrega dos Títulos; 

 7.65.2 De cursos não referenciados no Formulário de Entrega dos Títulos; 

 7.65.3 Do candidato que discriminar os documentos na alínea incorreta, pois a escolha dos 

documentos para cada alínea, observada a quantidade máxima estipulada na tabela de Títulos, é de 

inteira responsabilidade do candidato. A Banca Examinadora analisará os documentos na alínea 

indicada no Formulário de Entrega dos Títulos; 

 7.65.4 De carga horária inferior ao determinado no item 7.57; 

 7.65.5 Sem descrição da data de realização; 

 7.65.6 Considerados requisitos de escolaridade do cargo; 

 7.65.7 Não apresentados em cópia autenticada ou sem apresentação do código de 

autenticidade eletrônica; 

 7.65.8 Sem relação direta com as atribuições do cargo; 

 7.65.9 De cursos preparatórios; 

 7.65.10 De estágios; 

 7.65.11 Concluídos fora do prazo determinado no item 7.45.1; 
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 7.65.12 Com nome diferente ao da inscrição sem a apresentação de documentos constantes 

nos itens 7.31; 

 7.65.13 Sem tradução da língua estrangeira; 

 7.65.14 De disciplinas que fazem parte do programa curricular dos cursos de formação 

(técnicos, graduação e pós-graduação); 

 7.65.15 Do candidato que não tiver participado como ouvinte, aluno, professor, palestrante, 

apresentação de trabalho ou participação de projetos de cunho social (coordenador ou bolsista); 

 7.65.16 De atuação como monitor, membro de comissão, coordenador ou 

execução/organização de eventos/cursos; 

 7.65.17 De cursos não concluídos; e 

 7.65.18 Sem carga horária definida. 

 

7.66 Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos. 

 

PROVA PRÁTICA 

 

7.67 A prova prática será de caráter classificatório para os cargos de Carpinteiro, Encanador, 

Mecânico e Pedreiro e será realizada em data definida no cronograma de execução, mediante 

convocação. 

 

7.68 A prova prática será aplicada aos candidatos que atingirem 50 % (cinquenta por cento) na prova 

teórico-objetiva, mediante convocação para realização de prova prática para todos os aprovados na 

prova teórica, limitado a: 

 

Cargo: Ponto de Corte: 

Carpinteiro Até a 10ª colocação 

Encanador Até a 10ª colocação 

Mecânico Até a 10ª colocação 

Pedreiro Até a 10ª colocação 
 

7.68.1 Havendo empate na última colocação em todas as áreas do conhecimento, convocar-se-á 

todos os candidatos empatados. 

 

7.69 A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no 

desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática 

de sua habilitação na execução das atribuições do cargo, resultando em Laudo de Avaliação de 

Habilidade Técnica. 

 

7.70 Durante a prova prática, os candidatos serão avaliados por profissionais que registrarão, 

quando for o caso, o cometimento de faltas conforme os critérios e valores pré-estabelecidos para 

aferição final do resultado.  

 

7.70.1 O cometimento de faltas, conforme os critérios estabelecidos, implicará no lançamento de 

pontos negativos que resultarão na redução da nota final do candidato.  

 

7.71 Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob 

a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Santo Cristo/RS ou da Legalle Concursos, poderá ser 

procedida, a critério da Comissão de aplicação da Prova Prática, a imediata exclusão do candidato 

que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los.  
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7.72 Haverá tempo máximo igual para todos os participantes, para a realização da prova, sendo que 

o candidato disporá de 02 (dois) minutos para iniciar a tarefa. Todos os candidatos realizarão a 

mesma prova prática, com os mesmos equipamentos, o que será fixado pela Comissão de aplicação 

de Prova Prática.  

 

7.73 O candidato, ao terminar a prova prática, deverá retirar-se do local de aplicação da prova a fim 

de não prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir psicologicamente na 

avaliação do próximo candidato, sendo que os dois últimos candidatos deverão permanecer no 

local. 

 

7.74 Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, em trajes 

apropriados para o teste, portando cédula de identidade.  

 

7.75 Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para 

sua realização, tendo em vista as condições meteorológicas do clima (chuva, tempestades, neve, 

etc.), a Legalle Concursos reserva-se o direito de transferir a realização dos testes e fixará a nova 

data para a realização das provas.   

 

7.76 A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de desidentificação. 

 

7.77 A prova prática será realizada em local a ser divulgado na data definida no cronograma de 

execução na ocasião de divulgação do edital de convocação para a prova prática.  

 

7.78 O não comparecimento do candidato na Prova Prática implicará na sua desclassificação 

do Concurso Público.  

 

7.79 Ao final da prova prática, todos os candidatos deverão deixar o local de provas, sob pena de 

eliminação, devendo os dois últimos candidatos permanecer em local destinado até a conclusão dos 

trabalhos. 

 

7.80 As provas práticas serão executados conforme o Programa de Execução de Provas Práticas 

do Anexo V do presente edital. 

 

8. DOS RECURSOS  

 

8.1 Poderão haver recursos conforme abaixo e que terão o prazo previsto no cronograma de 

execução: 

 8.1.1 Homologação das inscrições; 

 8.1.2 Gabarito preliminar (discordância da formulação da questão e da resposta apontada); 

 8.1.3 Notas preliminares da prova teórico-objetiva; 

 8.1.4 Notas preliminares da prova prática e de títulos; 

 8.1.5 Impugnação dos regramentos deste edital. 

 

8.2 Os recursos deverão ser dirigidos por formulário eletrônico que será disponibilizado no site 

www.legalleconcursos.com.br, na Área do Candidato, mediante a informação do CPF como login e 

senha cadastrada no ato de inscrição. 
 

8.2.1 No período destinado aos recursos do gabarito preliminar, exclusivamente, será disponibilizado 

na Área do Candidato o procedimento de vista da Prova-Padrão para todos os cargos. 
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8.2.2 Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados por falhas de 

computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica ou por culpa de 

terceiros. 

 

8.2.3 O candidato pode interpor quantos recursos julgar necessários, porém, deve sempre utilizar o 

mesmo formulário para todos os recursos (questão), sendo que no período de recurso é possível 

editar o recurso já enviado. 

 

8.3 Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo estabelecidos neste 

edital serão indeferidos.  

 8.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso.  

 8.3.2 Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão preliminarmente 

indeferidos. 

 8.3.3 Recurso sem fundamentação teórica ou sem consistência argumentativa será indeferido. 

 8.3.4 O candidato deve basear-se na bibliografia indicada para fundamentar seu recurso. 

 8.3.5 O simples recurso por discordância do gabarito preliminar sem a devida justificativa 

será indeferido. 

 8.3.6 Os recursos que não forem recebidos na forma prevista neste edital serão indeferidos, 

não sendo aceito nenhum recurso por e-mail. 

 8.3.7 O candidato pode enviar recurso apenas do cargo no qual está inscrito. 

 

8.4 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou 

recurso de publicação definitiva ou oficial e pedido de reconsideração. 

 

8.5 Os pontos relativos à questão eventualmente anulada da prova teórico-objetiva serão atribuídos a 

todos os candidatos que realizaram a prova.  

 

8.6 Provido o pedido de alteração do gabarito, não serão mantidos os pontos obtidos dos candidatos 

que tiverem respondido a questão conforme alternativa divulgada no gabarito preliminar.  

 

8.7 Se houver alteração do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva, por força de impugnações 

ou correção, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo, salvo quando 

aplicados os critérios do item anterior.  

 

8.8 Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração não serão 

encaminhadas individualmente aos candidatos.  

 

8.9 Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas interpostos por fac-

símile, telex, telegrama, e-mail ou outro meio que não o especificado neste Edital.  

 

8.10 Em caso de alteração de gabarito oficial preliminar de questão de prova, em virtude dos 

recursos interpostos, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem ou 

não recorrido.  

 

8.11 A Legalle Concursos se reserva no direito de anular questões ou de alterar gabarito, 

independentemente de recurso, visto ocorrência de equívoco na formulação de questões ou respostas. 

 

8.12 Somente haverá anulação de questão da prova teórico-objetiva se comprovadamente implicar 

em prejuízo aos candidatos, sendo qualquer decisão da Banca Examinadora em relação a anulação de 

questão devidamente fundamentada. 
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9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

9.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a pontuação final obtida. 

 

9.1.1 A nota final dos candidatos será expressa pela pontuação obtida na prova teórico-objetiva, 

somada a prova prática ou de títulos, quando for o caso. 

  

9.2 Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão observados, sucessivamente, os 

seguintes critérios:  

 9.2.1 idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, 

de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27, da Lei nº. 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 

do Idoso); 

 9.2.2 maior pontuação na área de Conhecimentos Específicos ou Conhecimentos Gerais; 

 9.2.3 maior pontuação na área de Língua Portuguesa; 

 9.2.4 maior pontuação na área de Legislação (quando houver); 

 9.2.5 maior pontuação na área de Matemática ou Informática (para os respectivos cargos); 

 9.2.6 maior idade (considerando ano, mês e dia); 

 9.2.7 maior número de filhos; 

 9.2.8 sorteio público, se o empate persistir. 

 

9.3 A classificação será apurada somente após a divulgação das notas oficiais de todas as etapas 

compreendidas no presente Concurso Público. 
 

9.4 Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será 

deferida se exibirem: 

 9.4.1 a documentação comprobatória das condições previstas nos requisitos de investidura 

acompanhada de fotocópia; 

 9.4.2 ficha para exame médico pericial atestando boa saúde física e mental a ser fornecido por 

médico chefe da junta municipal ou junta médica do município ou ainda, por esta designada, 

mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, bem como a 

compatibilidade para os casos de deficiência física; 

 9.4.3 declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 

disciplina a Constituição Federal/1988, em seu artigo 37, XVI e suas emendas. 

 9.4.4  possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, 

na data da posse. 

 

9.5 A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na exclusão do 

candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1 Será excluído do concurso o candidato que: 

 10.1.1 apresentar, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata; 

 10.1.2 ser autor e/ ou de qualquer forma responsável por agressões ou descortesias para com 

quaisquer membros da equipe encarregada de realização das provas; 

 10.1.3 for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro 

candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 

 10.1.4 for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a prova, ou que apresentar 

falsa identificação pessoal; 
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 10.1.5 ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um 

fiscal; 

 10.1.6 faltar ou chegar com atraso a qualquer das etapas previstas no presente edital. 

 

10.2 Este edital poderá sofrer alterações, retificações, emendas ou erratas, sendo dada a devida 

publicidade caso venha a ocorrer. 

 

10.3 As demais dúvidas e a não previsão de ocorrências relativas a este Edital, deverão ser revistas 

pela Legalle Concursos, que fará o acompanhamento de todos os atos. 

 

10.4 O Concurso Público tem o prazo de validade de 02 (dois) anos, contado da publicação dos 

respectivos resultados finais, facultada a prorrogação desse prazo por uma vez, por igual período, a 

critério da Prefeitura Municipal. Os cargos que possuem vagas, serão nomeados dentro do prazo de 

vigência do concurso público. 

 

10.5 A Legalle Concursos fornecerá Certificado de Aprovação, Classificação ou Participação aos 

candidatos que solicitarem, mediante o recolhimento da respectiva taxa de envio pelos Correios. 

 

10.6 O presente Edital poderá ser livremente impugnado quanto aos seus regramentos, no período 

determinado no cronograma de execução, por qualquer cidadão, devendo fazê-lo por meio de 

correspondência escrita remetida à Legalle Concursos. 

 

11. O FORO JUDICIAL 
 

11.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o concurso e que trata este edital é da 

comarca de Santo Cristo/RS. 

Santo Cristo (RS), em 04 de julho de 2016. 

 

 

José Luis Seger 

Prefeito Municipal de Santo Cristo/RS 
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Anexo I – Atribuições dos cargos. 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas 

administrativas; redigir expediente administrativo; proceder a aquisição, guarda e distribuição de 

material. 

Descrição Analítica: • Examinar processos internos de trabalho; • redigir pareceres e informações; • 

redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; • revisar 

quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, 

minutas de decreto e outros; • realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de 

tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por lei; • realizar ou 

orientar coleta de preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; • efetuar ou 

orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; 

• manter atualizados os registros de estoque; • fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; 

• realizar trabalhos de digitação, operar com terminais eletrônicos, operar com máquina calculadora, 

registradora, de contabilidade e equipamentos de microfilmagem; • auxiliar na escrituração de livros 

contábeis e prestação de contas; • Receber dinheiro e cheques, confrontando a importância com o 

valor do documento emitido, para efetuar a quitação de impostos, taxas, carnês, notas fiscais, 

certidões, entre outros; • Preparar o dinheiro e cheques em caixa, arrumando-os em lotes e anotando 

quantias, número dos cheques e outros dados em fichas próprias para posterior depósito; • Encerrar o 

caixa ao final do expediente, responsabilizando-se pelo mesmo; • Efetuar o controle do patrimônio, 

catalogando cada unidade patrimonial, relacionando-os para cada setor, efetuar a conferência 

periodicamente; • Elaborar listas de materiais necessários a execução de serviços; • Orientar 

trabalhos de auxiliares ministrando-lhes conhecimentos e informações; • Executar outras atividades 

afins. 

Condições de Trabalho: • Geral: Carga horária semanal de 35 horas; • Especial: O exercício do cargo 

poderá exigir atendimento ao público. 

Forma de Provimento: Ingresso por concurso público. 

Requisitos para Provimento: • Idade: Mínima de 18 anos; • Instrução: estar cursando nível superior e 

ou Ensino médio completo. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a elaborar e executar programas de 

assistência e apoio à população do Município e aos servidores municipais, identificando, analisando 

e contribuindo para a solução de problemas de natureza social, de acordo com a legislação vigente. 

Descrição Analítica: a) quando na área de atendimento à população do Município: • coordenar a 

execução dos programas sociais desenvolvidos pela Municipalidade; • coordenar levantamento de 

dados para identificar problemas sociais de grupos específicos de pessoas, como crianças e 

adolescentes, migrantes, estudantes da rede escolar municipal portadores de deficiência, idosos, entre 

outros; • elaborar, coordenar e executar programas de capacitação de mão-de-obra e sua integração 

no mercado de trabalho; • participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas 

educativas no campo da saúde pública, higiene, saneamento, educação; • organizar atividades 

ocupacionais para crianças e adolescentes, idosos e desamparados; • orientar o comportamento de 

grupos específicos de pessoas em face de problemas de habitação, saúde, higiene, educação, 

planejamento familiar e outros; • realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de 

concessão de auxílios; • promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, palestras, 

visitas em domicílios e outros meios, a prevenção ou solução de problemas sociais identificados 

entre grupos específicos de pessoas; • organizar e manter atualizados cadastros socioeconômicos dos 
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assistidos nas unidades de assistência social; • atuar de forma conjunta com as políticas da saúde, 

escolas, creches municipais, centros comunitários, entre outras unidades assistenciais do Município a 

fim de solucionar a demanda apresentada. b) quando na área de atendimento ao servidor municipal: 

• coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas de serviço social, desenvolvendo 

atividades de caráter educativo, recreativo ou de assistência à saúde para proporcionar a melhoria da 

qualidade de vida pessoal e familiar dos servidores municipais; • colaborar no tratamento de doenças 

orgânicas e psicossomáticas, identificando e atuando na remoção dos fatores psicossociais e 

econômicos que interferem no ajustamento funcional e social do servidor; • encaminhar, através da 

unidade de administração de pessoal, servidores doentes e acidentados no trabalho ao órgão de 

assistência médica municipal; • acompanhar a evolução psicofísica de servidores em convalescença, 

proporcionando-lhes os recursos assistenciais necessários para ajudar em sua reintegração ao serviço; 

• assistir ao servidor com problemas referentes ã readaptação ou reabilitação profissional e social por 

diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias; • 

estudar e propor soluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e sociais do trabalho. c) 

atribuições comuns a todas as áreas: • elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 

pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento 

e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; • participar das atividades administrativas, 

de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; • participar das atividades de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 

palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 

de atuação; • participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 

entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 

sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 

discutindo trabalhos técnico científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 

trabalho afetos ao Município; • Organizar e coordenar programas de assistência social no município; 

• Realizar analise psicossocial da comunidade com elevação e execução de projetos sociais conforme 

interesse comunitário; • Orientar encaminhamento de pacientes; • Realizar visitas domiciliares, com 

avaliação social e correspondente encaminhamento dos casos detectados; • realizar outras atribuições 

compatíveis com sua especialização profissional. 

Condições de Trabalho: • Geral: Carga horária semanal de 40 horas; e, • Especial: O exercício do 

cargo poderá exigir atendimento ao público. 

Forma de Provimento: Ingresso por concurso público. 

Requisitos para Provimento: • Idade: Mínima de 18 anos; • Instrução: Curso superior em Serviço 

Social e registro no respectivo conselho de classe. 

 

CONTADOR 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Executar serviços contábeis e interpretar legislação referente à contabilidade 

pública, coordenar, orientar, supervisionar e executar a contabilização financeira, orçamentária e 

patrimonial da Prefeitura. 

Descrição Analítica: • Executar a escrituração analítica de atos ou fatos administrativos; • escriturar 

contas correntes diversas; • organizar boletins de receita e despesa; • elaborar slips de caixa; • 

escriturar, mecânica e manualmente, livros contábeis; • levantar balancetes patrimoniais e 

financeiros; • conferir balancetes auxiliares e slips de arrecadação; • extrair contas de devedores do 

município; • examinar processos de prestação de contas; • conferir guias de juros de apólices da 

dívida pública; • operar com maquinas de contabilidade em geral; • examinar empenhos, verificando 

a classificação e a existência de saldo nas dotações; • informar processos relativos à despesa; • 

interpretar legislação referente à contabilidade pública; • efetuar cálculos de reavaliação e de 

depreciação de bens móveis e imóveis; • organizar relatórios relativos às atividades, transcrevendo 

dados estatísticos e emitindo pareceres; • organizar os serviços de contabilidade da Prefeitura 

traçando o plano de contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituração, para 
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possibilitar o controle contábil e orçamentário; • coordenar a análise e a classificação contábil dos 

documentos comprobatórios das operações realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo 

com o plano de contas da Prefeitura; • acompanhar a execução orçamentária das diversas unidades da 

Prefeitura, examinando empenhos de despesas em face da existência de saldo nas dotações; • 

proceder à análise econômico-financeira e patrimonial da Prefeitura; • orientar e supervisionar todas 

as tarefas de escrituração, inclusive dos diversos impostos e taxas; • controlar os trabalhos de análise 

e conciliação de contas, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a 

correção das operações contábeis; • elaborar o Balanço Geral, bem como outros demonstrativos 

contábeis, para apresentar resultados totais ou parciais da situação patrimonial, econômica e 

financeira da Prefeitura, publicando-os dentro das normas legais, remetendo-os para as repartições 

competentes, dentro dos prazos estabelecidos; • coordenar a elaboração de balanços, balancetes, 

mapas e outros demonstrativos financeiros consolidados da Prefeitura; • informar processos, dentro 

de sua área de atuação, e sugerir métodos e procedimentos que visem a melhor coordenação dos 

serviços contábeis; • estudar e implantar controles que auxiliem os trabalhos de auditorias interna e 

externa; • organizar relatórios sobre a situação econômica, financeira e patrimonial da Prefeitura, 

transcrevendo dados e emitindo pareceres; • supervisionar o arquivamento de documentos contábeis; 

• orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da classe; • executar 

outras atribuições afins.  

Condições de Trabalho: • Geral: carga horária semanal de 40 horas; • Especial: o exercício do cargo 

pode exigir a prestação de serviços a noite, sábados, domingos e feriados. 

Forma de Provimento: Ingresso por Concurso Público. 

Requisitos para Provimento: • Idade: Mínima de 18 anos; • Instrução: Curso Superior em Ciências 

Contábeis e registro no respectivo Conselho da Entidade de Classe que o habilite para tal fim. 

 

ATENDENTE DE CRECHE 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Executar atividades de orientação e recreação infantil. 

Descrição Analítica: • Executar atividades diárias de recreação, de artes, entretenimento e rítmicas 

sob a orientação de profissional da educação; • acompanhar as crianças em passeios, visitas e 

festividades sociais em auxílio ao professor; • executar, orientar e auxiliar as crianças no que refere a 

higiene pessoal; • servir refeições e auxiliar as crianças menores na alimentação; • auxiliar as 

crianças a desenvolverem a coordenação motora, mediante exercícios e brinquedos, conforme 

orientação do professor responsável; • observar a saúde e o bem estar das crianças comunicando ao 

professor qualquer alteração ajudando, quando necessário, a levá-las ao atendimento médico e 

ambulatorial; • ajudar a ministrar os medicamentos, conforme prescrição médica sob orientação; • 

orientar os pais quanto à higiene infantil; • comunicar ao professor e à direção da escola qualquer 

incidente ou dificuldade ocorrida; • ajudar o professor na apuração da frequência diária e mensal das 

crianças; • executar outras atribuições afins. 

Condições de Trabalho: a) Geral: Carga horária semanal: 40 horas; b) Especial: O exercício do cargo 

poderá exigir atendimento ao público. 

Forma de Provimento: Ingresso por concurso público. 

Requisitos para provimento: a) Idade: Mínima de 18 anos; e c) Instrução: Magistério e ou 

Licenciatura. 

 

CARPINTEIRO 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Construir, montar e reparar estruturas e objetos de madeira e assemelhados. 

Descrição Analítica: • Preparar e assentar assoalhos e madeiramento para paredes, tetos e telhados; • 

fazer e montar esquadrias; • preparar e montar portas e janelas; • cortar e colocar vidros; • fazer 

reparos em diferentes objetos de madeira; • consertar caixilhos de janelas; • colocar fechaduras; • 

construir e montar andaimes; • construir coretos e palanques; • construir e reparar 
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madeiramentos de veículos; • construir formas de madeira para aplicação de concreto; • assentar 

marcos de portas e janelas; • colocar cabos e afiar ferramentas; • organizar pedidos de suprimento de 

material e equipamentos para a carpintaria; • operar com máquinas de carpintaria, tais como: serra 

circular, serra de fita, furadeira, desempenadeira, moto serra e outras; • zelar e responsabilizar-se pela 

limpeza, conservação e funcionamento de maquinaria e do equipamento de trabalho; • calcular 

orçamentos de trabalhos de carpintaria; • orientar trabalhos de auxiliares; • executar os serviços na 

preparação da madeira para construção e reforma de pontes e bueiro; • Reformar cadeiras, classes e 

quadros escolares; • executar outras atribuições afins. 

Condições de Trabalho: • Geral: Carga horária semanal de 40 horas; e, • Especial: Uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual fornecidos pelo município. 

Requisitos para Provimento: Ingresso por concurso público; • Idade: Mínima de 18 anos; e Instrução: 

Ensino médio completo. 

 

ENCANADOR 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Montar, ajustar e reparar encanamentos, tubulações e outros condutos, assim 

como seus acessórios. 

Descrição Analítica: • Fazer instalações e encaminhamentos em geral; • assentar manilhas, instalar 

condutores de água e esgoto; • colocar registros, torneiras, sifões, pias, caixas sanitárias e manilhas 

de esgoto; • efetuar consertos em aparelhos sanitários em geral; • desobstruir e consertar instalações 

sanitárias; • reparar cabos e mangueiras; • confeccionar e fazer reparos em qualquer tipo de junta em 

canalizações, coletores de esgotos e distribuidores de água; • elaborar listas de materiais e 

ferramentas necessárias à execução do trabalho, de acordo com o projeto; • controlar o emprego de 

material; • examinar instalações realizadas por particulares; • responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; • executar outras atribuições 

afins. 

Condições de Trabalho: • Geral: carga horária semanal de 40 horas; • Especial: uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual. 

Forma de Provimento: Ingresso por Concurso Público. 

Requisitos para Provimento: • Idade: Mínima de 18 anos; • Instrução: Ensino médio Completo, 

acompanhado de curso especifico de capacitação ou experiência comprovada de serviços 

relacionados com a função. 

 

ENFERMEIRO 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Prestar serviços de enfermagem nos estabelecimentos de assistência médico-

hospitalar do município e na Saúde Pública, de acordo com os princípios da ética profissional. 

Descrição Analítica: • Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; • Prestar 

serviços de enfermagem em unidades sanitárias e ambulatoriais; • Zelar pelo bem estar físico e 

psíquico dos pacientes; • Participar com os profissionais da saúde no desenvolvimento de programas 

e treinamento de pessoal para área da saúde; • Atender, sob supervisão médica, pacientes em 

estabelecimento de assistência social, médico-hospitalar e odontológico; • Prestar sob orientação 

médica, os primeiros socorros em situações de emergência; • Promover e participar de estudos para 

estabelecimento de normas e padrões dos serviços de saúde; • Participar de programas de educação 

sanitária e de saúde pública em geral; • Planejar e prestar cuidados complexos de saúde na área de 

enfermagem; • Planejar e coordenar campanhas de imunização; • Realizar consulta de enfermagem a 

sadios e portadores de doenças prolongadas; • Controlar o estoque de material de consumo; • 

Participar de campanhas epidemiológicas;• Participar de programas de atendimento a comunidade 

atingidas por situações de emergência ou de calamidade pública; • Requisitar exames de rotina para 

os pacientes em controle de saúde, com vista a aplicação de medidas preventivas; • Prestar 

assessoramento a autoridades em assuntos de sua competência; • Emitir pareceres em matéria 
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de sua especialidade; • Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por 

equipe auxiliares; • Coletar e analisar, juntamente com a equipe da saúde dados sócio sanitários da 

comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; • Elaborar, juntamente com a 

equipe de saúde, normas técnicas administrativas para os serviços de saúde; • Coletar e analisar 

dados referentes as necessidades da enfermagem nos programas de saúde; • Fazer curativos e aplicar 

vacinas; • Responder pela observância de prescrições médicas relativas a doentes; • Ministrar 

remédios e zelar pelo bem estar e segurança dos doentes; • Supervisionar a esterilização do material 

da sala de operações, na Secretaria da Saúde e nos Postos de Saúde; • Atender aos casos urgentes, no 

Hospital, na via pública ou a domicilio; • Auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas; • 

Supervisionar os serviços de higienização dos doentes, bem como das instalações; • Promover o 

abastecimento de material de enfermagem; • Orientar serviços de isolamento de doentes; • Ajudar o 

motorista a transportar os doentes na maca; • Supervisionar e coordenar as ações e capacitação dos 

agentes de saúde e de técnicos em enfermagem, com vistas aos desempenhos de suas funções; • 

Desenvolver ações conjuntas com as unidades de saúde de referência e com os programas de saúde 

preventiva e curativa, no que diz respeito à saúde da mulher e da criança que tenham sido assistidos 

pelas unidades do município; • Realizar cuidados diretos de enfermagem, nas urgências e 

emergências clínicas, fazendo a indicação para continuidade da assistência prestada, acionando os 

serviços destinados para este fim; • Supervisionar o atendimento em Postos de Saúde e Unidades 

Sanitárias do Município; • Executar atividades afins, inclusive as previstas no respectivo 

regulamento da profissão. 

Condições de Trabalho: • Geral: carga horária semanal de 40 horas; • Especial: o exercício do cargo 

pode exigir a prestação de serviços à noite, domingos e feriados. • Quando requisitado acompanhar 

no deslocamento ou transferência de pacientes. 

Forma de Provimento: • Ingresso por Concurso Público. 

Requisitos para Provimento: • Idade: Mínima de 18 anos; • Instrução: Curso superior completo de 

Enfermagem, com registro junto ao COREN. 

 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a elaborar e supervisionar projetos 

referentes a cultivos agrícolas e pastos, planejando, orientando e controlando técnicas de utilização 

de terras, para possibilitar um maior rendimento e qualidade dos produtos agrícolas produzidos no 

Município. 

Descrição Analítica: • elaborar e avaliar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e 

clima, utilizando-se dos sistemas agrários mais adequados; • estudar práticas agropecuárias como: os 

efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação, adubagem e condições climáticas sobre culturas 

agrícolas, entre outras; • elaborar métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades da lavoura e 

pragas de insetos, baseando-se em experiências e pesquisas; • orientar agricultores e outros 

trabalhadores agrícolas do Município sobre sistemas agrários, fornecendo indicações, épocas e 

sistemas de plantio, custo dos cultivos, variedades a empregar e outros dados pertinentes, para 

qualificar a produção; • prestar assistência técnica aos servidores responsáveis pela manutenção e 

funcionamento do viveiro de mudas pertencente ao Município; • emitir laudos técnicos sobre a 

derrubada e poda de árvores em vias públicas, praças, parques e jardins, dentre outros, a fim de 

garantir a preservação ambiental do Município e a segurança da população; • vistoriar e emitir 

parecer sobre lavouras e hortas localizadas no Município, estimulando as práticas mais adequadas de 

produção; • participar das atividades administrativas, de controle e de apoio, referentes à sua área de 

atuação; • participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 

realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; • participar de grupos de 

trabalho e/ou reuniões com unidades do município e outras entidades públicas e particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
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identificados, discutindo trabalhos técnico científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 

programas de trabalho afetos ao Município; • realizar outras atribuições compatíveis com sua 

especialização profissional.  

Condições de Trabalho: • Geral: carga horária semanal de 40 horas; • Especial: uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual e o exercício do cargo pode exigir a prestação de serviços à 

noite, domingos e feriados. 

Forma de Provimento: Ingresso por Concurso Público. 

Requisitos para Provimento: • Idade: Mínima de 18 anos; • Instrução: Curso superior completo de 

Agronomia e registro no respectivo conselho de classe. 

 

MECÂNICO 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Compreende os cargos que se destinam a executar tarefas relativas a regulagem, 

conserto, substituição chateação e pinturas de peças ou partes de veículos, máquinas pesadas e 

demais equipamentos eletromecânicos. Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas defeituosas ou 

desgastadas de veículos, máquinas, motores, sistemas hidráulicos de ar comprimido e outros; fazer 

vistoria mecânica em veículos automotores. 

Descrição Analítica: a) quanto aos serviços de mecânica de veículos e máquinas pesadas: • 

inspecionar veículos, máquinas pesadas e aparelhos eletromecânicos em geral, diretamente ou 

utilizando aparelhos específicos, a fim de detectar as causas da anormalidade de funcionamento; • 

desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores e/injeção eletrônica, peças e transmissão, 

diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando ferramental 

necessário; • revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de 

medição e controle, e outros equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de 

funcionamento; • regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, 

ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando 

ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar seu 

funcionamento regular; • montar, regular motores e demais componentes do equipamento, guiando-

se por esquemas, desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; • fazer 

reparos simples no sistema elétrico de veículos e de máquinas pesadas; • efetuar a revisão geral de 

máquinas pesas e veículos automotores em geral; b) quanto aos serviços de chateação e pintura: • 

operar equipamentos de soldagem; • recondicionar, substituir e adaptar peças; • efetuar serviços de 

torno; • reparar as partes deformadas da carroceria, como para-lamas, tampos e guarda-malas e 

outros, desamassando-as, utilizando equipamentos apropriados, para devolver às peças a sua forma 

original; • retirar da carroceria as partes deformadas, como frentes, radiadores, portas e outras peças, 

utilizando ferramentas apropriadas, para consertá-las ou substitui-las por outras; • lixar as partes 

recompostas, utilizando ferramentas, lixas e máquinas apropriadas, para uniformizar e alisar essas 

partes; • aplicar material anticorrosivo, conforme as normas técnicas; • reparar fechaduras, 

dobradiças, batentes, trincos e fechos, para mantê-los em bom estado; • substituir ou restaurar 

caneletas, frisos, para-choques e outros elementos; • preparar as superfícies a serem pintadas, 

emassando-as, lixando-as e recortando as emendas, a fim de corrigir os defeitos e facilitar o 

espargimento e aderência da tinta; • proteger as partes que não devem ser pintadas, recobrindo-as 

com papel adesivo, para evitar que sejam atingidas pelo jato de tinta; • utilizar tintas e equipamentos 

de acordo com as especificações técnicas do fabricante, colocadas à disposição; c) quanto aos 

serviços de manutenção em instalações elétricas de veículos e máquinas automotoras: • reparar 

sistemas elétricos de qualquer veículo; • colocar e fixar quadros de distribuição, caixas de fusíveis, 

tomadas e interruptores, utilizando ferramentas apropriadas, materiais e elementos de fixação, para 

estruturar a parte geral da instalação elétrica; • executar o corte, dobradura e instalação de condutos 

isolantes e cabos elétricos, utilizando equipamentos e materiais diversos, para reparar ou dar 

prosseguimento à montagem; • ligar os fios à fonte fornecedora de energia, utilizando material 

apropriado que estiver à sua disposição, para completar a instalação; • testar a instalação, 
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fazendo-a funcionar em situações reais, para comprovar a exatidão do trabalho executado; • testar os 

circuitos da instalação, utilizando aparelhos apropriados, para detectar partes ou peças defeituosas; • 

substituir ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando material apropriado, para devolver à 

instalação elétrica condições normais de funcionamento; d) atribuições comuns a todos os serviços: • 

efetuar serviços de solda necessários; • orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das 

atribuições típicas da classe; • manter limpo o local de trabalho; • zelar pela guarda e conservação de 

ferramentas, equipamentos e materiais que utiliza; • reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de 

veículos, maquinas e motores movidos a gasolina, a óleo diesel ou qualquer outro tipo de 

combustível; • efetuar a regulagem de motor; • revisar, ajustar, desmontar e montar motores; • 

reparar, consertar e reformar sistemas de comando de freios, de transmissão, de ar comprimido, 

hidráulico, de refrigeração e outros; • vistoriar veículos; • prestar socorro mecânico a veículos 

acidentados ou com defeito mecânico; • lubrificar maquinas e motores; • responsabilizar-se por 

equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; • executar outras 

atribuições afins. 

Condições de Trabalho: • Geral: carga horária semanal de 40 horas; • Especial: sujeito ao uso de 

uniformes e equipamentos de proteção individual. 

Forma de Provimento: Ingresso por Concurso Público. 

Requisitos para Provimento: • Idade: Mínima de 18 anos. 

 

MÉDICO 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Exercer a função de médico de acordo com os princípios da ética profissional. 

Descrição Analítica: • Coordenar e supervisionar programas de atendimento médico; • realizar 

consultas médicas realizando diagnóstico e terapêuticas que sejam recomendáveis; • providenciar 

atendimento medico em postos de saúde ou unidades sanitárias sob a administração do município, na 

sede ou no interior; • visitar pacientes na sua residência, quando acamados e de difícil locomoção. • 

avaliar as condições de saúde em escolares; • realizar palestras e orientar campanhas de 

esclarecimento a população em geral; • realizar coleta de dados, estudos e planejamentos para a 

organização de campanhas de saúde pública no município; • quando necessário, orientar o 

encaminhamento dos pacientes para a obtenção de atendimento especializado; • atender urgências e 

emergências em ambulatório; • providenciar todo tipo de profilaxia, intervenção cirúrgica ou 

qualquer espécie de atendimento médico de que necessitam os pacientes sob seus cuidados; • 

interpretar resultados de exames segundo as técnicas, princípios e normas de profissão de medico; • 

promover a saúde pública de modo a que se mantenha dentro de padrões aceitáveis; • ministrar 

conhecimentos à auxiliares, supervisionando-lhes no desempenho de suas funções; • manter 

integração e colaborar com a equipe profissional da saúde pública municipal; • executar as ações de 

assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso; • realizar 

as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias, na intervenção do atendimento básico, 

definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde(NOAS); • avaliar a atuação clinica à prática 

da saúde coletiva, fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de Hipertensos, de 

Diabéticos, de saúde Mental e outros; • indicar internação hospitalar; • solicitar exames 

complementares; • verificar e atestar óbito • realizar outras atribuições compatíveis com sua 

especialização profissional. 

Condições de Trabalho: • Geral: carga horária semanal de 40 horas; • Especial: o exercício do cargo 

pode exigir a prestação de serviços a noite, sábados, domingos e feriados, ou no sistema de plantões. 

Forma de Provimento: Ingresso por Concurso Público. 

Requisitos para Provimento: • Idade: mínima de 21 anos; • Instrução: Curso superior completo de 

Medicina e registro no respectivo conselho de classe. 

 

PEDREIRO 

ATRIBUIÇÕES: 
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Descrição Sintética: Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais para a construção e 

reconstrução de obras e edifícios públicos. Executar trabalhos de pintura em interiores e exteriores. 

Descrição Analítica: • preparar tintas e vernizes em geral; • combinar tintas de diferentes cores; • 

preparar superfícies para pintura; • pintar, laquear e esmaltar objetos de madeira, metal, portas, 

janelas, paredes, estruturas, etc.; • pintar postes de sinalização, meios-fios, faixas de rolamento, etc.; 

• trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; • construir e reparar alicerces, paredes, muros, 

pisos e similares; • preparar ou orientar a preparação de argamassa; • fazer reboco; • preparar e 

aplicar caiações; • fazer blocos de cimento; • construir formas e armações de ferro para concreto; • 

colocar telhas, azulejos e ladrilhos; • armar andaimes; • assentar e recolocar sanitários, tijolos, telhas 

e outros; • trabalhar com qualquer tipo de massa à base de cal, cimento e outros materiais de 

construção; • cortar pedras; • armar formas para a fabricação de tubos; • remover materiais de 

construção; • calcular orçamentos e organizar pedidos de material; • responsabilizar-se pelo material 

utilizado; • responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias 

do cargo; • executar outras atribuições afins. 

Condições de Trabalho: • Geral: carga horária semanal de 40 horas; • Especial: sujeito a uso de 

uniforme e equipamentos de proteção individual, o exercício do cargo pode exigir a prestação dos 

serviços a noite, sábados, domingos e feriados. 

Forma de Provimento: Ingresso por Concurso Público. 

Requisitos para Provimento: • Idade: Mínima de 18 anos e • Instrução: Ensino fundamental. 

 

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Compreende os cargos que se destinam a executar tarefas de caráter técnico 

relativas a programação, execução e controle de atividades nas áreas de cultivos experimentais e 

definitivos de plantas diversas, bem como auxiliar na execução de programas de incentivo ao setor 

agropecuário, bem como realizar inspeção sanitária de produtos de origem animal promovido pela 

Prefeitura. 

Descrição Analítica:  • organizar e executar os trabalhos relativos a programas e projetos de viveiros 

ou de culturas externas, determinados pela Prefeitura, promovendo a aplicação de técnicas adequadas 

para tratamento e cultivos gerais; • orientar os trabalhos de agricultura e pecuária implementados 

pelo Município, os participantes de projetos e a população em geral; • auxiliar na identificação e 

combate de pragas ou doenças que afetam os plantios de interesse da Prefeitura Municipal; • 

proceder à coleta de amostras de solo e orientar sobre a aplicação de fertilizantes e corretivos de 

solos; • promover reuniões e contatos com a população do Município, motivando-a para a adoção de 

práticas hortifrutigranjeiras, recomendando técnicas adequadas; • zelar pelo registro dos dados 

relativos às atividades desenvolvidas, que permitam executar e avaliar experimentos para fins de 

estudo; • inventariar dados sobre espaços agrícolas e agricultáveis do Município, de forma a melhor 

aproveitá-los, aumentando assim sua produtividade; • supervisionar os trabalhos realizados pelos 

auxiliares, distribuindo tarefas, orientando quanto à correta utilização de ferramentas e 

equipamentos, verificando as condições de conservação e limpeza de viveiros, galpões e outras 

instalações; • participar da realização de eventos de áreas afins realizados no Município, bem como 

atuar como instrutor em atividades educacionais junto às escolas municipais e à população em geral; 

• realizar a inspeção sanitária nos produtos de origem animal; • executar serviços de lavoura, tais 

como plantio, colheita, preparo do terreno; • operar, eventualmente, máquinas e implementos 

agrícolas; • auxiliar na execução de terraceamentos, murunduns, terraplanagens e nivelamentos; • 

auxiliar concertos de máquinas; • desincumbir-se, com auxílio dos operários desse serviço, das 

tarefas externas levadas a efeito pela Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; • 

preparar canteiros; • selecionar sementes; • fazer coletas de sementes; • orientar plantio nas épocas 

próprias; • Elaborar projetos para derrubada de árvores, bem como de reposição das mesmas, 

encaminhando-os ao órgão competente. • Emitir laudos técnicos sobre a derrubada e derrubada de 

árvores em vias públicas, praças, parques e jardins, dentre outros, a fim de garantir a 
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preservação ambiental do Município e a segurança da população; • executar outras atribuições afins. 

Condições de Trabalho: • Geral: carga horária semanal de 40 horas; • Especial: sujeito a uso de 

uniforme e equipamentos de proteção individual. 

Forma de Provimento: Ingresso por Concurso Público. 

Requisitos para Provimento: • Idade: Mínima de 18 anos; • Instrução: curso Técnico em 

Agropecuária ou equivalente, e habilitação legal para o exercício da profissão. 

 

TESOUREIRO 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Receber e guardar valores; efetuar pagamentos e ser responsável pelos valores 

entregues à sua guarda. 

Descrição Analítica: • receber valores em moeda corrente nacional; • receber, guardar e entregar 

valores; • efetuar, nos prazos legais, os recolhimentos devidos, prestando contas; • efetuar selagem e 

autenticação mecânica; • elaborar balancetes e demonstrativos do trabalho realizado e importância 

recebida e paga; • movimentar fundos, juntamente com o Prefeito Municipal; • conferir e rubricar 

livros; • informar, dar pareceres e encaminhar processos relativos à competência da tesouraria; • 

endossar cheques e assinar conhecimentos e demais documentos relativos ao movimento de valores 

juntamente com o Prefeito Municipal; • preencher e assinar cheques bancários juntamente com o 

Prefeito Municipal; • elaborar diariamente o boletim de caixa; • efetuar pagamentos das despesas do 

município após devidamente autorizadas, devendo ser pagas com cheque nominal; • efetuar o 

encontro de contas bancárias; • executar outras atribuições afins. 

Condições de Trabalho: • Geral: carga horária semanal de 35 horas; • Especial: atendimento ao 

público. 

Forma de Provimento: Ingresso por Concurso Público. 

Requisitos para Provimento: • Idade: Mínima de 18 anos. • Instrução: estar cursando Direito, 

Ciências Econômicas, Contábeis ou Administração. 

 

SERVENTE 

ATRIBUIÇÕES 

Descrição Sintética: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção ou 

arrumação de moveis e utensílios. Providenciar no preparo da merenda escolar. 

Descrição Analítica: fazer o serviço de faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, 

portas janelas e equipamentos; limpar salas de aula, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; 

Arrumar banheiros e toaletes; Auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama e mesa; Auxiliar na 

arrumação de bibliotecas; Coletar lixos dos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; 

Lavar vidros, espelhos e persianas; Varrer pátios; Fazer café e, eventualmente, servi-lo; Fechar 

portas, janelas e vias de acesso; Eventualmente, operar elevadores; Preparar a merenda escolar; 

Selecionar, limpar e preparar ingredientes; Lavar utensílios de cozinha; Servir a merenda escolar; 

Conservar alimentos, promovendo sua correta econômica utilização; Auxiliar na preparação de 

cardápios; Lavar e passar peças de vestuários; Lavar e encerar assoalhos; Entregar documentos, 

mensagens e encomendas ou pequenos volumes; Encaminhar visitantes aos diversos setores, 

acompanhando-os e prestando e prestando-lhes informações necessárias; Anotar recados e telefones; 

Eventualmente controlar entregas e recebimentos, assinando ou solicitando protocolos para 

comprovar a execução dos serviços, coletas, assinaturas em documentos diversos; Auxiliar no 

recebimento e distribuição de materiais e suprimentos em geral; Executar outras atribuições a fins. 

Condições de trabalho: Geral: carga horaria de 40 horas; Especial: sujeito a uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual; 

Formas de provimento: Ingresso por concurso público. 

Requisitos para provimento: Idade: Mínima de 18 anos; e, Instrução: ensino fundamental. 

 

FARMACÊUTICO BIOQUIMICO 
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ATRIBUIÇÕES 

Descrição sintética: Realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade dos produtos 

farmacêuticos. 

Descrição Analítica: Manipular drogas de várias espécies; Manter registro do estoque de drogas; 

Fazer requisições de medicamentos, drogas e matérias necessários a farmácia; Conferir, guardar e 

distribuir drogas e abastecimentos entregues à farmácia; Ter, sob sua custódia, drogas tóxicas e 

narcóticos; Realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento do 

receituário médico; Efetuar analises clinicas ou outras dentro de sua competência; Responsabilizar-se 

por equipes auxiliares necessárias á execução das atividades próprias do cargo; Administrar e 

organizar o armazenamento de produtos farmacêuticos e medicamentos adquiridos pelo município; 

Controlar e supervisionar as requisições e/ou processos de compra de medicamentos e produtos 

farmacêuticos; Prestar assessoramento técnico aos demais profissionais da saúde, dentro do seu 

campo de especialidade; Participar das ações de vigilância epidemiológica e sanitária; 

Eventualmente, dirigir veiculo(s); Executar tarefas afins. 

Formas de provimento: Ingresso por concurso público. 

Requisitos para o provimento: Idade: mínima de 18 anos; Possuir curso superior completo de 

farmácia bioquímica e registro definitivo de farmacêutico no conselho de classe. 

 

PROFESSOR 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da 

escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-

aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 

Descrição Analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 

escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do 

aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades 

extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados 

ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos horas-aula 

estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação. 

Forma De Provimento: Ingresso por concurso público de provas e títulos, realizado para a educação 

infantil e/ou séries iniciais do ensino fundamental e para as séries finais do Ensino Fundamental. 

Requisitos Para Provimento:  Instrução; formação em curso superior de graduação plena com 

habilitação específica; ou curso normal superior, admitida como formação mínima a obtida em nível 

médio, na modalidade normal, para o exercício da docência na Educação Infantil e/ou séries iniciais 

do Ensino Fundamental. Formação de curso superior de graduação plena correspondente a área de 

conhecimento específico, ou complementação pedagógica, nos termos da lei vigente, para o 

exercício da docência nas séries finais do Ensino Fundamental. Idade: Mínima de 18 anos. 
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Anexo II - Formulário de requerimento – pessoa com deficiência ou necessidades especiais. 

 

Nome do candidato: ____________________________________________________________  

 

Nº da inscrição: ___________________ Cargo: ____________________________________ 

 

(   )Venho por meio deste solicitar condições especiais para o dia de prova. 

 

(   )Venho por meio deste solicitar inscrição em vaga destinada à deficientes, conforme legislação. 

 

 

Necessidades de Condições Especiais para o Dia de Prova: 

 

(   ) Acesso facilitado  

(   ) Auxílio para preenchimento da Cartão Resposta 

(   ) Caderno de Prova ampliado (ampliação padrão A3) 

(   ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24) 

(   ) Guia intérprete 

(   ) Intérprete de Libras 

(   ) Ledor 

(   ) Leitura labial 

(   ) Mesa para Cadeirante/Adaptada 

(   ) Sala climatizada  

(   ) Sala para Amamentação 

(   ) Sala próxima ao banheiro 

(   ) Sala térrea ou acesso com uso de elevador 

(   ) Sistema de Leitura de Texto (JAWS) 

(   ) Tempo adicional de 1 hora 

(   ) Uso de cadeira acolchoada ou uso de almofada 

(  ) Uso de computador - prova eletrônica: possibilidade de ampliação da fonte ou uso da lupa eletrônica para 

a leitura do caderno de prova. 

(   ) Uso de prótese auditiva 

(   ) Outra adaptação: Qual?_________________________________ 

Motivo/Justificativa:_______________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ________ 

 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _____________________________________ 

 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento, de acordo com 

o disposto no Edital de Abertura e Inscrições. 

 

___________________, _____ de ______________de 20___. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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Anexo III - Programa da prova teórico-objetiva. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – Servente e Pedreiro. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Leitura e compreensão de textos: Interpretação: compreensão global do texto, ideias centrais e 

secundárias, inferências, função de elementos coesivos; Significação das palavras e expressões no 

texto; Substituição de palavras e expressões no texto; Estruturação do texto e dos parágrafos; 

Variedades de texto e de linguagem. Sintaxe: Frase, período e oração; Discurso direto e indireto; 

Pontuação e concordância; Funções e classes de palavras. Morfologia: Classes de palavras 

(emprego); Funções das classes de palavras; Ortografia: Sistema oficial vigente; Relações entre 

fonemas e letras. Redação Oficial. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. 

Lucerna, 2006.  

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48. Ed. São Paulo: 

Companhia Editora Nacional, 2008.  

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário da língua portuguesa. 6ª. Ed. Rio de 

Janeiro: Nova Fronteira, 2007.  

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010.  

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5. ed. 3ª 

reimpressão. São Paulo: Ática, 2008. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA - Agente Administrativo, Atendente de Creche, Tesoureiro, 

Carpinteiro, Encanador e Mecânico. 
PROGRAMA DE PROVA:  

Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 

Relação entre ideias. Ideia central e intenção comunicativa. Efeitos de sentido. Figuras de 

Linguagem. Recursos de argumentação. Coesão e coerência textuais. Léxico: Significação das 

palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e expressões no texto. Estrutura e formação 

de palavras (valor dos afixos e dos radicais). Fonologia: Conceito de fonemas. Relações entre 

fonemas e grafias. Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: sistema oficial vigente. 

Acentuação gráfica e acentuação tônica. Morfologia e Sintaxe: Classes de palavras: emprego e 

flexões. Período simples e período composto: colocação de termos e orações no período. 

Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes 

relativos. Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. Relações morfossintáticas. Orações 

reduzidas: classificação e expansão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 

Paralelismo de regência. Vozes verbais e sua conversão. Sintaxe de colocação. Emprego dos modos 

e tempos verbais. Emprego do infinitivo. Emprego do acento indicativo de crase. Sinais de 

pontuação. Redação Oficial. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. 

Lucerna, 2006.  

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48. Ed. São Paulo: 
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Companhia Editora Nacional, 2008.  

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário da língua portuguesa. 6ª. Ed. Rio de 

Janeiro: Nova Fronteira, 2007.  

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 6ª Ed. São 

Paulo: Ática, 2008.  

HOLLANDA, Aurélio Buarque de. Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa. 5ª Ed. Curitiba: 

Positivo: 2010.  

KOCH, Ingedore Villaça. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 2013.  

KOCH, Ingedore Villaça; TRAVAGLIA, Luiz Carlos. A Coerência Textual. São Paulo: Contexto, 

2013  

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010.  

____. Dicionário Prático de Regência Verbal. 9ª Ed. São Paulo: Ática, 2010.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA - Assistente Social, Contador, Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, 

Farmacêutico Bioquímico, Médico, Professor Séries Iniciais, Professor de Educação Física, 

Professor de Estudos Sociais, Professor de Matemática, Professor de Ciências e Técnico em 

Agropecuária. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 

Relação entre ideias. Ideia central e intenção comunicativa. Efeitos de sentido. Figuras de 

Linguagem. Recursos de argumentação. Recursos de argumentação. Coesão e coerência textuais. 

Léxico: Significação das palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e expressões no 

texto.  Estrutura e formação de palavras (valor dos afixos e dos radicais).  Fonologia: Conceito de 

fonemas. Relações entre fonemas e grafias. Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: sistema 

oficial vigente: Acentuação gráfica e acentuação tônica. Morfologia e Sintaxe: Classes de palavras: 

emprego e flexões. Período simples e período composto: colocação de termos e orações no período. 

Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes 

relativos. Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. Relações morfossintáticas. Orações 

reduzidas: classificação e expansão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 

Paralelismo de regência. Vozes verbais e sua conversão. Sintaxe de colocação. Emprego dos modos 

e tempos verbais. Emprego do infinitivo. Emprego do acento indicativo de crase. Sinais de 

pontuação. Redação Oficial. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. 

Lucerna, 2006.  

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48. Ed. São Paulo: 

Companhia Editora Nacional, 2008.  

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário da língua portuguesa. 6ª. Ed. Rio de 

Janeiro: Nova Fronteira, 2007.  
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FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 6ª Ed. São 

Paulo: Ática, 2008.  

HOLLANDA, Aurélio Buarque de. Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa. 5ª Ed. Curitiba: 

Positivo: 2010.  

KOCH, Ingedore Villaça. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 2013.  

KOCH, Ingedore Villaça; TRAVAGLIA, Luiz Carlos. A Coerência Textual. São Paulo: Contexto, 

2013  

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010.  

____. Dicionário Prático de Regência Verbal. 9ª Ed. São Paulo: Ática, 2010.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados.  

 

MATEMÁTICA – Servente e Pedreiro. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais: Operações 

fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das 

operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. 

Razões e Proporções – grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e 

inversamente proporcionais, regra de três simples e composta. Sistema de Medidas: comprimento, 

capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de unidades), sistema monetário brasileiro.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova abordagem. Volumes 

1,2 e 3. São Paulo: Editora FTD, 2011.  

DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª Edição. São Paulo: 

Editora Ática, 2008.  

IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto. Matemática – volume 

único - 5ª Ed. Editora Atual, 2011.  

ROSSO Jr., Antonio Carlos; FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência para a Vida. 

Volumes 1, 2 e 3. São Paulo: Editora Harbra, 2011.  

GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito. A conquista da 

matemática. 5ª a 8ª séries. São Paulo: FTD, 2002.  

Filho, Sérgio de Carvalho; Campos, Weber. Raciocínio Lógico Simplificado. Campus, Elsevier, 

2013.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

MATEMÁTICA - Agente Administrativo, Atendente de Creche, Tesoureiro, Carpinteiro, 

Encanador e Mecânico. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Funções Reais: Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, 

função do 2º grau– valor de máximo e mínimo de uma função do 2º grau. Equações de 1º e 2º graus. 

Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. Trigonometria: Semelhança de triângulos. 
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Teorema de Tales. Relações métricas no triângulo retângulo. Teorema de Pitágoras e suas aplicações. 

Geometria Plana (triângulos, quadriláteros, pentágonos e hexágonos): cálculo de área e perímetro. 

Circunferência e Círculo: comprimento da circunferência, área do círculo. Noções de Geometria 

Espacial – cálculo do volume de paralelepípedos e cilindros circulares retos. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova abordagem. Volumes 

1,2 e 3. São Paulo: Editora FTD, 2011.  

DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª Edição. São Paulo: 

Editora Ática, 2008.  

IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto. Matemática – volume 

único - 5ª Ed. Editora Atual, 2011.  

ROSSO Jr., Antonio Carlos; FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência para a Vida. 

Volumes 1, 2 e 3. São Paulo: Editora Harbra, 2011.  

GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito. A conquista da 

matemática. 5ª a 8ª séries. São Paulo: FTD, 2002.  

Filho, Sérgio de Carvalho; Campos, Weber. Raciocínio Lógico Simplificado. Campus, Elsevier, 

2013.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

INFORMÁTICA - Assistente Social, Contador, Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, 

Farmacêutico Bioquímico, Médico, Professor Séries Iniciais, Professor de Educação Física, 

Professor de Estudos Sociais, Professor de Matemática, Professor de Ciências e Técnico em 

Agropecuária. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows e suas versões: Área de Trabalho 

(Exibir, Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e menu Iniciar (Documentos, Imagens, 

Computador, Painel de Controle, Dispositivos e Impressoras, Programa Padrão, Ajuda e Suporte, 

Desligar, Todos os exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, identificar, usar e 

configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, ícones, 

janelas, teclado e/ou mouse; Propriedades da Barra de Tarefas e do menu Iniciar e Gerenciador de 

tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar PROGRAMA e configurar, 

utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, 

ícones e etc.), teclado e/ou mouse. Janelas para facilitar a navegação no Windows e o trabalho com 

arquivos, pastas e bibliotecas, Painel de Controle e Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, 

identificar, usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, barras de ferramentas e 

ícones; usar as funcionalidades das janelas, programa e aplicativos utilizando as partes da janela 

(botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou 

mouse; Realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, 

copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir 

com, editar, enviar para, propriedades e etc.; Identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, 

arquivos, pastas, ícones e atalhos; e Aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Conhecimentos 

sobre o programa Microsoft Word 2013 e versões superiores: saber identificar, caracterizar, usar, 

alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, 

barra de ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de 

revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom; abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, 

formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, menus, ícones, 
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botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; identificar e utilizar os botões e 

ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Referências, 

Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a 

formatação de textos e documentos; saber identificar as configurações e configurar as Opções do 

Word; saber usar a Ajuda; e aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Conhecimentos sobre o 

programa Microsoft Excel 2013 e versões superiores: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, 

configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra 

de ferramentas, guias, grupos e botões; definir e identificar célula, planilha e pasta; abrir, fechar, 

criar, visualizar, formatar, salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar planilhas e 

pastas, utilizando as barra de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, 

teclado e/ou mouse; saber selecionar e reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas; identificar 

e utilizar os ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, 

Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, selecionar células, configurar, 

reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; identificar e 

utilizar os botões das guias e grupos Início, Inserir, Layout da página, Fórmulas, Dados, Revisão e 

Exibição, para formatar, personalizar, configurar e reconhecer a formatação documentos; saber usar 

a Ajuda; aplicar teclas de atalho para qualquer operação; e reconhecer fórmulas. Internet Explorer 10 

e versões superiores: identificar o ambiente, características e componentes da janela principal do 

Internet Explorer; identificar e usar as funcionalidades da barra de ferramentas, de status e do 

Explorer; identificar e usar as funcionalidades dos menus Arquivo, Editar, Exibir, Favoritos, 

Ferramentas e Ajuda; identificar e usar as funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do 

Modo de Exibição de Compatibilidade, Barra de Comandos, Barra de Status; e saber bloquear a 

barra de ferramentas e identificar, alterar e usar a opção Personalizar; utilizar teclas de atalho para 

qualquer operação. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao 

Programa Internet Explorer).  

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa 

MS Excel).  

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa 

MS Word).  

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows. (Ajuda eletrônica integrada ao MS 

Windows 8).  

MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus. 

NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books.  

VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus.  

Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS – Servente e Pedreiro. 
PROGRAMA DE PROVA:  

Dados históricos, geopolíticos e socioeconômicos, do município, do estado, do país e do mundo. 

Fatos relevantes da atualidade no Brasil e no Mundo e suas vinculações históricas. Informações 

atuais sobre artes, esportes e cultura, no Brasil e Mundo. Meio Ambiente. Política e cidadania no 

Brasil. História do Município. Fatos relevantes do Município. Meio ambiente, desenvolvimento 
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sustentável e ecologia. Conhecimentos acerca da profissão: ferramentas, meios e instrumentos de 

trabalho. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

Almanaque Abril. Editora Abril. 

Atualidades. Guia do Estudante. 

BARBOSA, Marcos. Atualidades para concursos públicos. 5ª ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 

Jornais e revistas da atualidade.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicado. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS - Agente Administrativo, Atendente de Creche, Tesoureiro, 

Carpinteiro, Encanador e Mecânico. 
PROGRAMA DE PROVA: 

Dados históricos, geopolíticos e socioeconômicos, do município, do estado, do país e do mundo. 

Fatos relevantes da atualidade no Brasil e no Mundo e suas vinculações históricas. Informações 

atuais sobre artes, esportes e cultura, no Brasil e Mundo. Meio Ambiente. Política e cidadania no 

Brasil. História do Município. Fatos relevantes do Município. Meio ambiente, desenvolvimento 

sustentável e ecologia. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

Almanaque Abril. Editora Abril. 

Atualidades. Guia do Estudante. 

BARBOSA, Marcos. Atualidades para concursos públicos. 5ª ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 

Jornais e revistas da atualidade.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicado. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS - Assistente Social, Contador, Enfermeiro, Engenheiro 

Agrônomo, Farmacêutico Bioquímico, Médico, Professor Séries Iniciais, Professor de 

Educação Física, Professor de Estudos Sociais, Professor de Matemática, Professor de Ciências 

e Técnico em Agropecuária. 
PROGRAMA DE PROVA:  

Dados históricos, geopolíticos e socioeconômicos, do município, do estado, do país e do mundo. 

Fatos relevantes da atualidade no Brasil e no Mundo e suas vinculações históricas. Informações 

atuais sobre artes, esportes e cultura, no Brasil e Mundo. Meio Ambiente. Política e cidadania no 

Brasil. História do Município. Fatos relevantes do Município. Meio ambiente, desenvolvimento 

sustentável e ecologia. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

Almanaque Abril. Editora Abril. 

Atualidades. Guia do Estudante. 

BARBOSA, Marcos. Atualidades para concursos públicos. 5ª ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 

Jornais e revistas da atualidade.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicado. 
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LEGISLAÇÃO - Agente Administrativo, Atendente de Creche, Tesoureiro, Carpinteiro, Encanador 

e Mecânico. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Lei Orgânica da Prefeitura Municipal de Santo Cristo/RS e Regime Jurídico dos Servidores e 

alterações. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

SANTO CRISTO, Lei Orgânica. 

SANTO CRISTO, Regime Jurídico Único - Lei nº 3061. 

SANTO CRISTO, Plano de Carreira dos Servidores - Lei nº 3062. 

 

LEGISLAÇÃO - Assistente Social, Contador, Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, 

Farmacêutico Bioquímico, Médico, Professor Séries Iniciais, Professor de Educação Física, 

Professor de Estudos Sociais, Professor de Matemática, Professor de Ciências e Técnico em 

Agropecuária. 
PROGRAMA DE PROVA:  

Lei Orgânica da Prefeitura Municipal de Santo Cristo/RS e Regime Jurídico dos Servidores e 

alterações. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

SANTO CRISTO, Lei Orgânica. 

SANTO CRISTO, Regime Jurídico Único - Lei nº 3061. 

SANTO CRISTO, Plano de Carreira dos Servidores - Lei nº 3062. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Assistente Social. 
PROGRAMA DE PROVA:  

LEGISLAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA: Políticas sociais públicas; Sistema Único de Saúde; 

Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 

responsabilidades na rede de atenção à saúde; Vigilância e prioridades em saúde. Direitos dos 

usuários da saúde. Ética Profissional. Legislação. SERVIÇO SOCIAL: Política Nacional de 

Assistência Social. Norma Operacional do Sistema Único da Assistência Social. Controle Social. 

Proteção Social Básica. Proteção Social Especial. Benefícios Assistenciais. Objetivos das Assistência 

Social. Serviços de Acolhimento. Entidades de Assistência Social. Violência. Família. Dialética. 

Mediação. Serviço Social. Assistência Social. Direitos. Participação. Saúde.  Sistemas Público e 

Privado. Seguridade Social. Políticas Públicas. Gestão Social. Estudo Social. Laudos Periciais. 

Questão Social. Estado. Sociedade Civil. Espaço Institucional e Profissional. Dialética e Trabalho 

Social. Ética. Projeto ético-político do Serviço Social. Globalização. Saúde mental. 

Interdisciplinaridade. Trabalho. Grupos. Redes. Cidadania. Controle Social. Vida Social. Seguridade 

Social. Planejamento, gestão e execução de políticas, programas, projetos e serviços sociais. 

Legislação. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 

44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230).  

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
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saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a 

promoção e recuperação da saúde e dá outras providências.  

BRASIL. Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações. Regulamenta a Lei no 7.853, de 

24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.662, de 07 de junho de 1993 e alterações. Lei de Regulamentação da Profissão do 

Assistente Social.  

BRASIL. Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações. Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS).  

BRASIL. Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 e alterações. Dispõe sobre a política nacional do 

idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 

outras providências.  

BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica 

e familiar contra a mulher, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012. Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a execução das medidas socioeducativas destinadas a 

adolescente que pratique ato infracional.  

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política Nacional de 

Assistência Social. 2004.  

ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amalia Faller. Família: redes, laços e políticas públicas. 

Cortez Editora.  

BAPTISTA. M. V. Planejamento Social: Intencionalidade e instrumentação. Veras Editora.  

BISNETO, J. A. Serviço Social e Saúde Mental: Uma análise institucional da prática. Cortez.  

BONETTI D. A., SILVA V. M., SALES M. A., GONELLI V. M. M. (orgs.). Serviço Social e Ética: 

convite a uma nova práxis. Cortez.  

CARDOSO, M. de F. M. Reflexões Sobre Instrumentais em Serviço Social: Observação Sensível, 

Entrevista, Relatório, Visitas E Teorias De Base no Processo de Intervenção Social. LCTE Editora. 

ABREU, Marina Maciel. Serviço Social e a organização da cultura: perfis pedagógicos da prática 

profissional. 4ª ed. São Paulo, Cortez: 2011. 

RAICHELIS, Raquel. Esfera pública e Conselhos de Assistência Social: caminhos da construção 

democrática. 5ª ed. São Paulo, Cortez: 2008. 

ANDRADE, Renato. Serviço Social, Gestão e Terceiro Setor: Dilemas nas políticas sociais. São 

Paulo, Saraiva: 2015. 

BRAVO, Maria Inês Souza; MATOS, Maurílio Castro de. Assessoria, Consultoria e Serviço Social. 

São Paulo, Cortez: 2010. 
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SILVA, Enio Waldir da. Estado, Sociedade Civil e Cidadania no Brasil. Bases para uma cultura de 

direitos humanos. Ijuí, Editora Unijuí: 2014. 

REIS, Jorge Renato; LEAL, Rogério Gesta. Direitos Sociais e Políticas Públicas: Desafios 

contemporâneos. 10 t. Santa Cruz do Sul, EDUNISC: 2010. 

CONSELHO FEDERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CFESS (org.). O Estudo Social em Perícias, 

Laudos e Pareceres Técnicos: contribuição ao debate no Judiciário, Penitenciário e na Previdência 

Social. Cortez.  

COUTO, B. R. O Direito Social e a Assistência Social na Sociedade Brasileira: uma equação 

possível? Cortez.  

FALEIROS, V. de P. Estratégias em Serviço Social. Editora Cortez.  

FALEIROS, V. de P. Saber Profissional e Poder Institucional. Cortez.  

FORTI, Valéria; GUERRA, Yolanda. Direitos Humanos e Serviço Social - Polêmicas, debates e 

Embates. Editora Lumen Juris.  

FORTI, Valéria; GUERRA, Yolanda. Serviço Social - Temas, textos e contextos- Coletânea Nova de 

serviço Social. Editora Lumen Juris.  

GUERRA Y. A Instrumentalidade em Serviço Social. Cortez.  

IAMAMOTO, M. V. O Serviço Social na Contemporaneidade: Trabalho e formação profissional. 

Cortez.  

LOPES, M. H. C. O Tempo do SUAS. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: 

Cortez, Especial 2006.  

MAGALHÃES, S. M. Avaliação e Linguagem: relatórios, laudos e pareceres. Veras Editora.  

MENICUCCI, T. M. G. Política de saúde no Brasil: entraves para universalização e igualdade da 

assistência no contexto de um sistema dual. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: 

Cortez, Especial 2006.  

MOTA, A. E. O Mito da Assistência Social: Ensaios sobre Estado, Política e Sociedade. Ed ampl. 

Cortez.  

PONTES, R. N. Mediação e Serviço Social: Um estudo preliminar sobre a categoria teórica e sua 

apropriação pelo Serviço Social. Cortez.  

SALES, M. A.; MATOS, M. C.; LEAL, M. C. Política Social, Família e Juventude - Uma questão de 

direitos. Cortez. - SANICOLA, L. As Dinâmicas de Rede e o Trabalho Social. Veras Editora.  

SARMENTO, H.B. de M. Serviço Social - Questões Contemporâneas. Editora UFSC.  

TURCK, M. da G. G. Rede Interna e Rede Social: O Desafio Permanente na Teia das Relações 

Sociais. Tomo editorial.  

VASCONCELOS, A. M. de. A prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alternativas na área 

da saúde. Cortez.  

VOLPI, Mario. Adolescente e o ato infracional. Cortez Editora. 

YAZBEK, Maria Carmelita. Classes subalternas e assistência social. Editora Cortez. 

Código de Ética Profissional.  
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Norma Operacional do Sistema Único da Assistência Social (NOB/SUAS 2012). 

BRASIL. Publicações, cartilhas, folders, orientações do Ministério de Desenvolvimento Social. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Contador. 
PROGRAMA DE PROVA:  

Contabilidade Geral: Princípios de Contabilidade. Normas Brasileiras de Contabilidade. Contas: 

conceito, função, funcionamento, estrutura, classificação das contas, contas patrimoniais e de 

resultado, Plano de Contas. Patrimônio. Composição, conceitos, registro, estrutura e mensuração dos 

itens patrimoniais (Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido). Controles de estoques (PEPS, UEPS e 

média ponderada móvel) e do custo das vendas. Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais. 

Balancete de Verificação. Apuração de Resultados. Avaliação de Investimentos. Correção 

Monetária. Principais livros e documentos contábeis, fiscais e comerciais. Escrituração. Escrituração 

de operações típicas. Livros de escrituração: diário e razão. Erros de escrituração e suas correções. 

Lançamento. Critérios para debitar e creditar. Fórmulas de lançamento. Retificação de lançamentos. 

Demonstrações Contábeis. Elaboração, análise e interpretação de demonstrativos contábeis. Balanço 

Patrimonial. Demonstração do resultado do exercício. Demonstração de lucros ou prejuízos 

acumulados. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Demonstração dos Fluxos de 

Caixa. Notas Explicativas às demonstrações contábeis. Indicadores de Liquidez. Indicadores e 

medidas de solvência. Indicadores de Endividamento. Indicadores de Rentabilidade. Análise vertical 

e horizontal (Mensuração de ativos e passivos). Contabilidade Pública: Conceito, objeto, campo de 

aplicação, objetivos e função social. Princípios de Contabilidade sob a perspectiva do setor público. 

Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público. Regimes Contábeis. Patrimônio 

Público. Conceito e composição. Variações patrimoniais. Ativo imobilizado e intangível. Avaliação 

de itens patrimoniais. Receita. Conceito. Classificação e Estágios. Aspectos Patrimoniais. Aspectos 

Legais. Contabilização. Deduções. Renúncia e Destinação da Receita. Despesa. Conceito. 

Classificação e Estágios. Aspectos Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. Dívida Ativa. 

Restos a Pagar. Despesas de Exercícios Anteriores. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 

(PCASP). Conceito. Objetivo. Estrutura. Contas do Ativo, Passivo, Variações Patrimoniais 

Aumentativas e Diminutivas. Resultado e Controles do Planejamento e Orçamento. Escrituração 

contábil de operações típicas do setor público. Escrituração e Consolidação das Contas. Prestação de 

Contas. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Procedimentos Contábeis 

Orçamentários. Procedimentos Contábeis Patrimoniais. Procedimentos Contábeis Específicos. 

Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Conceitos. Aspectos Legais. Estrutura. 

Elaboração e Análise. Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, Demonstração das Variações 

Patrimoniais e Demonstração dos Fluxos de Caixa. Lançamentos Contábeis Típicos do Setor 

Público. Demonstrativos fiscais: Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de 

Gestão Fiscal. Orçamento Público. Conceitos e princípios orçamentários. Ciclo orçamentário. 

Elaboração da proposta. Estudo e aprovação. Execução. Avaliação. Processo de Planejamento-

Orçamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária 

Anual - LOA. Previsão, Fixação, Classificação e Execução da Receita e Despesa Pública. Receita 

Orçamentária. Etapas da Receita Pública. Receita extraorçamentária. Créditos orçamentários iniciais 

e adicionais. Escrituração Contábil da Receita Orçamentária e extraorçamentária. Despesa 

Orçamentária. Etapas da Despesa Pública. Despesa extraorçamentária. Escrituração da Despesa 

Orçamentária e extraorçamentária. Dívida e Endividamento. Transferências voluntárias. Destinação 

de recursos para o setor privado. Gestão patrimonial. Transparência, controle e fiscalização. 

Disposições finais e transitórias. Auditoria Governamental. Documentos de Auditoria (Papeis de 

Trabalho). Preparação e Planejamento da Auditoria. Instrumentos de fiscalização: auditoria, 
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levantamento, monitoramento, acompanhamento e inspeção. Identificação e Avaliação de Riscos. 

Evidências de Auditoria, Fraudes e Erros. Procedimentos e Testes de Auditoria. Normas gerais de 

direito financeiro. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. 

Controle interno. Responsabilidade Fiscal. Gestão Tributária. Ética Profissional. Legislação. 

REFERÊNCIAS: 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 

44 a 75. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 181).  

BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa.  

BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações.  

BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.  

BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 

providências.  

BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações.  

BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui Normas Gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal.  

BRASIL. Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e alterações. Dispõe sobre as Sociedades por 

Ações.  

QUINTANA, Alexandre Costa. Contabilidade Pública: de acordo com as novas normas brasileiras 

de contabilidade aplicadas ao setor público e a lei de responsabilidade fiscal. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 

2015. 

ALBUQUERQUE, C. M.; FEIJÓ, P. H.; MEDEIROS, M. B. Gestão de finanças públicas. Gestão 

Pública Editora. - ALMEIDA, Marcelo Cavalcanti. Auditoria: um curso moderno e completo. Atlas.  

ANDRADE, Nilton de Aquino. Contabilidade Pública na Gestão Municipal. Atlas.  

ARRUDA, Daniel; ARAUJO, Inaldo. Contabilidade Pública - da Teoria a Prática. Saraiva.  

ARRUDA, Daniel Gomes; BARRETO, Pedro Humberto Teixeira; ARAÚJO, Inaldo da Paixao 

Santos. O Essencial da Contabilidade Pública - Teoria e exercícios de concursos públicos resolvidos. 

Saraiva.  

ASSAF NETO, Alexandre. Estrutura e Análise de Balanços: um enfoque econômico-financeiro. 

Atlas.  

ATTIE, William. Auditoria: conceitos e aplicações. Atlas.  

BEZERRA FILHO, João Eudes. Contabilidade Aplicada ao Setor Público - Abordagem Simples e 

Objetiva. Atlas.  

BEZERRA FILHO, João Eudes. Orçamento Aplicado ao Setor Público - Abordagem Simples e 

Objetiva. Atlas. 

MONTOTO, Eugenio. Contabilidade Geral e Avançada Esquematizado. São Paulo, Saraiva: 2010. 
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BITENCOURT, Cezar Roberto. Crimes Contra as Finanças Públicas e Crimes de Responsabilidade 

de Prefeitos. Saraiva.  

BOTELHO, Milton Mendes. Manual de Controle Interno: teoria e prática um enfoque na 

administração pública municipal. Juruá.  

BRASIL. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - 6ª Edição. Disponível em 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/mcasp.  

BRASIL. Tesouro Nacional. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Disponível em 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/pcasp.  

BRUNI, Adriano Leal. A Análise Contábil e Financeira (Série Desvendando as Finanças). Atlas.  

CASTRO, Domingos Poubel de. Auditoria, Contabilidade e Controle Interno no Setor Público: 

Integração das Áreas do Ciclo de Gestão. Atlas.  

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Normas Brasileiras de Contabilidade.  

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Resolução CFC nº 750/93 e alterações. Dispõe 

sobre os Princípios de Contabilidade (PC).  

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao 

setor público: NBCs T 16.1 a 16.11.  

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Resolução CFC nº 1.111/07 e alterações - 

Princípios de Contabilidade sob a perspectiva do Setor Público.  

CRUZ, Flávio da. (Coordenador). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000. Atlas.  

GRIFFIN, Michael P. Contabilidade e finanças - Série Fundamentos. Saraiva.  

KOHAMA, Heilio. Contabilidade Pública: teoria e prática. Atlas.  

LIMA, D. V.; CASTRO, R. G. Contabilidade Pública - Integrando União, Estados e Municípios. 

Atlas.  

MACHADO JÚNIOR, J. Teixeira. REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4320 comentada e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Rio de Janeiro: Lúmen Juris.  

MARION, José Carlos. Análise das Demonstrações contábeis: contabilidade empresarial. Atlas.  

MARION, J.C. Contabilidade Empresarial. Atlas.  

MARION, José Carlos; REIS, Renato Mauricio Porto. Normas e Práticas Contábeis: uma introdução. 

Atlas.  

MARTINS, Eliseu; GELBCKE, Ernesto Rubens; SANTOS, Ariovaldo dos; IUDÍCIBUS, Sérgio de. 

Manual de Contabilidade Societária. Atlas/ FIPECAFI.  

MAUSS, Cézar Volnei. Análise de Demonstrações Contábeis Governamentais: instrumento de 

suporte à gestão pública. Atlas.  

OLIVEIRA, Antonio Benedito Silva. Controladoria Governamental. Atlas.  

PADOVEZE, Clóvis Luís. Manual de Contabilidade Básica: Contabilidade Introdutória e 

Intermediária. Atlas.  

PADOVEZE, Clóvis Luiz. Contabilidade Gerencial: Um enfoque em sistema de Informação 
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Contábil. Atlas.  

SANTO CRISTO. Código Tributário do Município. 

PISCITELLI, Roberto Bocaccio; TIMBÓ, Maria Zulene Farias. Contabilidade pública: uma 

abordagem da administração financeira pública. Atlas.  

QUINTANA, Alexandre Costa [et al.]. Contabilidade Pública: de acordo com as novas Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e a Lei de Responsabilidade Fiscal. Atlas.  

REIS, H.C. Contabilidade e Gestão Governamental - Estudos especiais. IBAM.  

REIS. Heraldo da Costa. O que os gestores municipais devem saber: planejamento e controle 

governamentais. IBAM - RIBEIRO, O. M. Contabilidade Geral Fácil. Saraiva.  

ROSA, Maria Berenice. Contabilidade do Setor Público: de Acordo com as Inovações das Normas 

Brasileiras de Contabilidade Técnicas Aplicadas ao Setor Público, Contém as Mudanças das Práticas 

Contábeis Vigentes, conforme MCASP Editado pela STN. Atlas.  

ROSSI, S. C. A Lei nº 4320 no contexto da Lei de Responsabilidade Fiscal. Nova Dimensão 

Jurídica.  

SANTI, Eurico Marcos Diniz de. Curso de direito tributário e finanças públicas. Saraiva.  

SÁ, Carlos Alexandre. Fluxo de caixa: a visão da tesouraria e da controladoria. São Paulo: Atlas.  

SILVA, Fernando Antonio Rezende da. Finanças Públicas. Atlas.  

SILVA, Lino Martins da. Contabilidade Governamental - um enfoque administrativo. Atlas.  

SILVA, Maurício Corrêa da. Demonstrações Contábeis Públicas: indicadores de desempenho e 

análise. Atlas.  

SILVA, Moacir Marques da. Lei de Responsabilidade Fiscal: enfoque jurídico e contábil para os 

Municípios. Atlas.  

SILVA, Valmir Leôncio da. A Nova Contabilidade Aplicada ao Setor Público: uma abordagem 

prática. Atlas.  

SLOMSKI, Valmor. Controladoria e Governança na Gestão Pública. Atlas.  

SLOMSKI, Valmor. Manual de Contabilidade Pública: de acordo com as Normas Internacionais de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (IPSASB/IFAC/CFC). Atlas.  

VELLANI, Cássio Luiz. Introdução à Contabilidade: uma visão integrada e conectada. Atlas. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Encanador. 
PROGRAMA DE PROVA: 

Conteúdos relacionados com as atribuições dos cargos. Conhecimentos gerais sobre as funções, 

materiais e ferramentas. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Tesoureiro. 
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PROGRAMA DE PROVA:  

Administração Pública: Poderes administrativos; Atos administrativos; Contratos administrativos; 

Serviços públicos; Servidores públicos; Regime jurídico administrativo; Poder de polícia; 

Administração indireta; Órgãos públicos; Processo administrativo; Bens públicos; Patrimônio 

público; Interesse público; Improbidade administrativa; Controle da administração pública; 

Responsabilidade civil e responsabilidade fiscal da administração. O Direito Tributário como ramo 

do Direito Público e como direito obrigacional. Relacionamento do Direito Tributário com as demais 

disciplinas jurídicas. Autonomia. Fontes do Direito Tributário. Fontes materiais e formais: Fontes 

formais do Direito Tributário: normas principais e normas complementares. Espécies tributárias, 

definição e classificação. Impostos, Taxas, Contribuição de Melhoria, Empréstimo Compulsório e 

Contribuições com natureza tributária. Tributos vinculados e não-vinculados. Classificação bipartite 

e tripartite. Definição de tributo, imposto e taxa. Sistema Tributário Nacional. A repartição de 

competências tributárias: critérios, bis in idem e bitributação. Princípios tributários e as limitações 

constitucionais ao Poder de Tributar: princípios constitucionais tributários positivos, imunidades e 

outras restrições. Repartição de receitas tributárias: normas constitucionais. Legislação Tributária. 

Definição. Normas principais e complementares. Vigência: efeitos, início da vigência, vacatio legis e 

extinção da vigência. Aplicação da legislação tributária. Irretroatividade: fatos geradores futuros e 

pendentes, a lei interpretativa e a aplicação retroativa de normas tributárias penais benéficas. 

Ultratividade. Interpretação e integração: conceitos, distinção e regras específicas do Código 

Tributário Nacional. Obrigação Tributária. Definição. Espécies: principal e acessória. Fonte da 

obrigação tributária. Nascimento da obrigação tributária: hipótese de incidência e fato imponível. 

Fato gerador: terminologia do Código Tributário Nacional e crítica. Elementos ou aspectos do fato 

gerador. Fato gerador instantâneo e complexo. Fato gerador nos negócios condicionais. Incidência e 

não-incidência. Sujeitos da Obrigação Tributária Principal e Acessória. Sujeito ativo. Conceito: 

competência legislativa e competência arrecadatória. O sujeito ativo e os desmembramentos 

territoriais. Sujeito passivo. Contribuinte. Responsável: transferência e substituição tributária. 

Solidariedade. Responsabilidade tributária: por sucessão, de terceiros e por infrações. Capacidade e 

domicílio tributários. Crédito Tributário. Natureza jurídica. Constituição do crédito tributário. 

Lançamento: natureza jurídica. Modalidades de lançamento: direto, com base em declaração e por 

homologação. Efeitos do lançamento e revisão. Suspensão da exigibilidade do crédito tributário: 

definição, efeito, modalidades. Extinção do crédito tributário: definição, efeitos, modalidades. 

Exclusão do crédito tributário: definição, efeitos, modalidades. Garantias, privilégios e preferências 

do crédito tributário. Definição, efeito, modalidades. Administração do crédito tributário. 

Fiscalização, Dívida ativa. Certidões. Código de Posturas. Crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de consumo. Sistema Tributário Nacional e Municipal. Lei de 

responsabilidade Fiscal. Contabilidade Geral: a) Conceito, princípios contábeis. b) Contas: conceito, 

função, funcionamento, teoria das contas, classificação das contas. c) Plano de Contas: conceito, 

finalidades, características, planificação contábil. d) Escrituração: objeto, classificação, disposições 

legais, livros de escrituração, formalidades na escrituração contábil. e) Lançamento: conceito, 

critérios para debitar e creditar, fórmulas de lançamento, retificação de lançamentos, documentos 

contábeis. f) Balancete de Verificação: conceitos, tipos de balancetes, periodicidade. g) Apuração do 

Resultado do Exercício: períodos contábeis, regimes de apuração do resultado, lançamentos de 

ajustes. h) Avaliação de Investimentos: conceito, critérios, método de equivalência patrimonial. i) 

Correção Monetária: conceito, obrigatoriedade, métodos, elementos a corrigir, contabilização da 

conta resultado da correção monetária. j) Demonstrações Contábeis: conceito, periodicidade, 

obrigatoriedade, balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração de 

lucros ou prejuízos acumulados, demonstração de mutações do patrimônio líquido, demonstração de 

origens e aplicações de recursos. Administração Financeira, Orçamentária e Responsabilidade fiscal: 

Orçamento público, princípios orçamentários, diretrizes orçamentárias, processo orçamentário, 

métodos, técnicas e instrumentos de planejamento do orçamento público, fontes, classificação, 

estágios e execução da receita e da despesa orçamentária. Responsabilidade fiscal da 



 Prefeitura Municipal de Santo Cristo 

 Rua 25 de julho, nº 133 

 CEP 98960-000                                                                             Concurso Público nº 01/2016 
 

  
Página 47 

 

administração. Instrumentos de transparência. Auditoria: a) Aspectos gerais: Normas de Auditoria. b) 

Ética Profissional, Responsabilidade Legal, Objetivo, Controle de Qualidade. c) Desenvolvimento do 

plano de auditoria: Estratégia de Auditoria, Sistema de informações, Controle interno, Risco de 

auditoria. d) Testes de auditoria: Substantivos, De observância, Revisão analítica. e) Procedimentos 

de auditoria: Inspeção, Observação, Investigação, Confirmação, Cálculo, Procedimentos analíticos. 

Lei Orgânica do Município. Código Tributário Municipal. Tributos Municipais. Anistia. 

Contribuição de Melhoria. ISSQN, ITBI e IPTU. Dívida Ativa. Lei de Diretrizes Orçamentárias. Lei 

do Orçamento Anual. Plano Plurianual de Investimentos. Demais conteúdos relacionados com as 

atribuições do cargo.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

SANTO CRISTO. Código Tributário Municipal. 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 

44 a 75. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 181).  

BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Dispõe sobre o Sistema Tributário 

Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações. Define crimes contra a ordem 

tributária, econômica e contra as relações de consumo, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 

BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações.  

AMARO, Luciano. Direito Tributário Brasileiro. 20ª ed. São Paulo: Saraiva, 2014.  

BOYNTON, W. C.; KELL, W. G. Auditoria. São Paulo: Atlas, 2002. Conselho Federal de 

Contabilidade. Princípios Fundamentais e Normas Brasileiras de Contabilidade  

AUDITORIA E PERÍCIA. 3ª Ed. Brasília. 2008. Disponível em: 

http://portalcfc.org.br/wordpress/wpcontent/ uploads/2013/01/livro_auditoria-e-pericia.pdf.  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Da Tributação e do Orçamento - 

Art. 145 ao 169. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm.  

BRASIL. Código Tributário Nacional. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm.  

BRASIL. Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo, e dá 

outras providências. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8137.htm.  

BRASIL. Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 e alterações.  

BRASIL. Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.  

BRASIL. Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003 e alterações.  

BRASIL. Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento 

ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm.  

CARRAZZA, Roque Antônio. Curso De Direito Constitucional Tributário. 29ª Ed. São Paulo: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8137.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
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Malheiros, 2013.  

COÊLHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de Direito Tributário Brasileiro - 13ª Ed. São Paulo: 

Forense, 2014.  

DI PIETRO, Maria Syvia Zanella. Direito Administrativo. 28ª Ed. São Paulo: Atlas, 2015.  

IUDICIBUS, Sergio de, MARTINS Eliseu, GELBCKE Ernesto Rubens, SANTOS, Ariovaldo do. 

Manual de Contabilidade Societária. 2ª Ed. Atlas, 2013.  

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 34ª Ed. São Paulo: Malheiros, 2013.  

MANGIERI, Francisco Ramos. ISS teoria- prática questões polêmicas.  

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 41ª Ed. São Paulo: Malheiros, 2015.  

MARION, Jose Carlos. Contabilidade Básica. Atlas, 2009.  

NETO, Alexandre Assaf. Fundamentos de Administração Financeira. Atlas, 2010.  

OLIVEIRA, Weder de. Curso de Responsabilidade Fiscal. Vol. I. Belo Horizonte: Fórum, 2013.  

OLIVEIRA, Luís Martins de. Manual de contabilidade tributária. 11. ed. São Paulo: Atlas, 2012.  

OLIVEIRA, José Jayme de Macedo. Impostos municipais, ed. Saraiva, apenas título 1° ISS.  

SANTO CRISTO. Código Tributário do Município. 

ROSA, Maria Berenice. Contabilidade do Setor Público. 2ª Ed. Atlas, 2013.  

SANTOS, Cleônimo dos, SIMPLES NACIONAL, ED. IOB.  

TAUIL, Roberto Adolfo. ISS perguntas e respostas, editora AMSTAD.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Médico.  
PROGRAMA DE PROVA:  

Conceitos Básicos de Epidemiologia, Desenhos de pesquisa epidemiológica, estatística em 

epidemiologia; Indicadores de Saúde; Epidemiologia e serviços de saúde; Epidemiologia e saúde do 

trabalhador; Conceito de risco em saúde, e de determinantes de causalidade; Sistemas de informação 

em saúde; Epidemiologia e planejamento de Saúde. Epidemiologia e Gestão de Serviços em Saúde; 

Vigilância e Monitoramento de Eventos Epidemiológicos. Epidemiologia Social. Conceitos Básicos 

de Epidemiologia, Desenhos de pesquisa epidemiológica, estatística em epidemiologia; Deontologia 

médica. Acolhimento avaliação e atenção à família. Reconhecimento e abordagem às crises 

familiares evolutivas e não evolutivas. Promoção de Saúde. Diagnóstico e Tratamento das afecções 

mais prevalentes em Atenção Básica em saúde em todas as etapas do ciclo vital: idoso, criança, 

mulher, homem, adolescência. Acolhimento e acompanhamento de pessoas com transtornos mentais 

relacionados ou não ao uso de álcool e outras drogas. Reconhecimento, primeiros cuidados e 

encaminhamento em urgência e emergência. Diagnóstico das patologias cirúrgicas mais frequentes e 

encaminhamento. Orientação e cuidados pré e pós-operatórios das intervenções cirúrgicas mais 

simples. Técnicas e cuidados relativos às cirurgias ambulatoriais simples Integralidade da assistência 

e organização das linhas de cuidado. Projeto Terapêutico Singular. Equipes de referência e apoio 

matricial. Promoção de ações de Educação em Saúde na comunidade. Promoção de cidadania. 

Gestão de Redes de Atenção em Saúde. Montagem e operação de sistemas de informação na Atenção 

Básica. Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica. Política 
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Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. Educação Permanente em Saúde. Demais 

conteúdos relacionados com as atribuições do cargo.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL, M S. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e 

Gestão do SUS? HUMANIZA SUS-. Série B, Textos Básicos de Saúde. Acolhimento e Classificação 

de Risco nos Serviços de Urgência. Brasília - DF; 2009. Disponível em: www.bvsms.saude.gov.br  

BRASIL, Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: do número 19 ao 39. Disponíveis 

em:http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo=publicações  

DUNCAN, B. B. et al. Medicina Ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em 

evidências.  

BRUCE, B. (Orgs), 4 Ed. Porto Alegre: Artmed, 2013.  

STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e 

tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  

Código de Ética Médica, resoluções e pareceres do Conselho Federal de Medicina.  

CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  

MARTINS, Herlon Saraiva... (et. al.). Principais temas de clínica médica para residência. Vol. 1. São 

Paulo: Medcel, 2007. 

MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: do 12 ao 40. Disponível em: 

<http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php>. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde.  – 2. ed. - Brasília: 

Ministério da Saúde, 2007. (Série E. Legislação de Saúde). Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/carta_direito_usuarios_2ed2007.pdf 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional 

de Humanização. Clínica ampliada, equipe de referência e projeto terapêutico singular / Ministério 

da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização – 2. 

ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2007. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/clinica_ampliada_2ed.pdf 

BRASIL. Ministério da saúde. Secretaria Executiva. Núcleo técnico da Política nacional de 

Humanização. HumanizaSUS: política nacional de humanização/Ministério da Saúde. Brasília: 

Ministério da Saúde, 2003. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizaSus.pdf 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Art. 196 a 200. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm 

BRASIL. Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 

outras providências. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 20 set. 1990. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm 

BRASIL. Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na 

questão do Sistema Único de Saúde – SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde e dá outras providências. Diário Oficial [da] República Federativa do 

Brasil, Brasília, DF, 31 dez. 1990. Disponível em: 

http://www.bvsms.saude.gov.br/
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/carta_direito_usuarios_2ed2007.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/clinica_ampliada_2ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizaSus.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010. Estabelece diretrizes 

para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Diário 

Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF. Disponível em: 

http://conselho.saude.gov.br/ultimas_noticias/2011/img/07_jan_portaria4279_301210.pdf 

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2001. Dispõe sobre a organização do Sistema Único 

de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 

outras providências. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 29 jun. 2011. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Pacto pela Saúde 2006. Portaria nº 399, de 22 de fevereiro de 2006. 

Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006/prt0399_22_02_2006.html 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional 

de Humanização. Ambiência / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico 

da Política Nacional de Humanização. – 2. ed. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. – 

(Série B. Textos Básicos de Saúde). Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ambiencia_2ed.pdf 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Caderno Humaniza SUS 

Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Saúde Mental / Ministério da Saúde, Secretaria 

de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. v.5. Brasília: Ministério da 

Saúde, 2015. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_mental_volume_5.pdf 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Atendente de Creche. 
PROGRAMA DE PROVA:  

Desenvolvimento Infantil. Comportamento Infantil. Limites e Disciplina. Educação Especial e 

Educação Inclusiva. Sexualidade. Nutrição e Alimentação. Higiene e cuidados corporais. Saúde e 

bem-estar. Prevenção de acidentes e Primeiros Socorros. Organização dos Espaços e Rotina na 

Educação. Diversidade. Práticas Promotoras de Igualdade Racial. O Lúdico como Instrumento de 

Aprendizagem. O Jogo e o Brincar. Adaptação à Escola: escola e família. Educação das Relações 

Étnico-Raciais. Educação para Todos. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde da Criança: Acompanhamento do Crescimento e 

Desenvolvimento Infantil. Série Cadernos de Atenção Básica, n.11. Brasília, 2002.  

BRASIL. Ministério da Educação. Brinquedos e brincadeiras de creches - Manual de Orientação 

Pedagógica. 2012.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde na Escola. Cadernos de Atenção Básica, nº 24. Brasília, 2009.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Dez Passos para uma Alimentação Saudável. Brasília, 2002.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://conselho.saude.gov.br/ultimas_noticias/2011/img/07_jan_portaria4279_301210.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006/prt0399_22_02_2006.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ambiencia_2ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_mental_volume_5.pdf
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BRASIL. Ministério da Educação Básica. Higiene e Segurança nas escolas. Brasília, 2008.  

BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. 

SECAD, 2006.  

BOYNTON, Mark; BOYNTON, Christine. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia 

para educadores. Artmed.  

CRAIDY, Carmem Maria (Org.). Convivendo com Crianças de 0 a 6 Anos. Mediação.  

MACHADO, Patrícia Brum. Comportamento Infantil: estabelecendo limites. Mediação.  

MANTOVANI, Mariângela. Quando é Necessário Dizer Não. Editora Paulinas.  

MÈREDIEU, Florence De. O desenho Infantil. Cultrix.  

MOYLES, Janet R. Só Brincar? O papel do brincar na educação infantil. Artmed.  

STOBÄUS, C. D.; MOSQUERA, J. J. M. Educação Especial: em direção à escola inclusiva. 

EDIPUCRS.  

Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: do 12 ao 40. Disponível em: 

<http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php>. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Enfermeiro. 
PROGRAMA DE PROVA:  

LEGISLAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA: Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde 

coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura 

e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; 

Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e 

prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da 

criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS, saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Notificação Compulsória de 

doenças, agravos e eventos de saúde pública. Imunizações, imunologia e vacinas. Epidemiologia. 

Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Segurança e Saúde no Trabalho em 

Serviços de Saúde. Ética Profissional. Legislação. ENFERMAGEM: Biossegurança. Fundamentos 

de Enfermagem. Enfermagem Clínica. Enfermagem Materno-Infantil. Enfermagem médico-

cirúrgica. Enfermagem e Saúde Mental. Administração de medicamentos. Nutrição e Dietética. 

Administração em Enfermagem. Diagnóstico e Cuidado de Enfermagem. Assistência de enfermagem 

à criança, ao adulto e ao idoso. Promoção, recuperação e reabilitação da saúde. Necessidades 

biopsicossociais do indivíduo nas diferentes faixas etárias. Bases fisiológicas para a prática de 

enfermagem.  Segurança do Paciente. Sinais Vitais. Avaliação de Saúde, Anamnese e Exame Físico. 

Enfermagem em saúde pública. Prevenção e controle de infecções. Assistência de enfermagem ao 

paciente crítico. Enfermagem de emergências. Processo de enfermagem. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a 

http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
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promoção e recuperação da saúde e dá outras providências.  

BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação 

Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e 

privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências.  

BARROS, Alba Lucia Bottura Leite de, et al. Anamnese e Exame Físico: avaliação diagnóstica de 

enfermagem no adulto. Artmed.  

JUAL, Lynda. Manual de Diagnóstico de Enfermagem. 13ª ed. 

TONII, Teresa. SUS e Saúde da Família para enfermagem. 2011. 

GIOVANI, Arlete. Enfermagem: cálculo e administração de medicamentos. 2012. 

BOWDEN, Vicky R. Procedimentos de Enfermagem Pediátrica. Guanabara Koogan.  

CALIL, A. M.; PARANHOS, W. Y. O Enfermeiro e as Situações de Emergência. Atheneu.  

CINTRA, E. A. Assistência de Enfermagem ao Paciente Gravemente Enfermo. Atheneu.  

DOCHTERMAN, Joanne McCloskey. Classificação das Intervenções de Enfermagem: NIC Artmed.  

ELIOPOULOS, Charlotte. Enfermagem Gerontológica. Artmed.  

JACKSON, Marilynn. Guia de Bolso de Enfermagem Clínica. Artmed.  

KNODEL, Linda J.. Administração em Enfermagem. McGrawGrill.  

KURCGANT, Paulina. Gerenciamento em Enfermagem. Guanabara Koogan. 

MORAES, Maria Augusta. Enfermagem: cuidados básicos ao indivíduo hospitalizado. Porto Alegre: 

Artmed, 2010. 

MALAGUTTI, William. Cuidados de Enfermagem em Geriatria. Rubio.  

MALAGUTTI, William. Imunização, Imunologia e Vacinas. Rubio.  

MARQUIS B. L.; HUSTON, C. J. Administração e Liderança em Enfermagem. Artmed.  

NETTINA, Sandra M. Prática de Enfermagem. Guanabara Koogan.  

POTTER, Patricia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. Elsevier.  

ROTHROCK, J. C. A. Cuidados de Enfermagem ao Paciente Cirúrgico. Elsevier.  

SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico-cirúrgica. 

Todos os volumes. Guanabara Koogan.  

SMITH-TEMPLE, J. Guia para Procedimentos de Enfermagem. Artmed.  

STUART, G. W. Enfermagem Psiquiátrica: princípios e práticas. Artmed.  

TANNURE, M. C. SAE: Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia prático. Guanabara 

Koogan.  

TAYLOR, Carol. Fundamentos de Enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem. 

Artmed. 

TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e Habilidades Fundamentais no Atendimento de Enfermagem. 

Artmed. 
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Código de Ética Profissional.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: do 12 ao 40. Disponível em: 

<http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php>. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde.  – 2. ed. - Brasília: 

Ministério da Saúde, 2007. (Série E. Legislação de Saúde). Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/carta_direito_usuarios_2ed2007.pdf 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional 

de Humanização. Clínica ampliada, equipe de referência e projeto terapêutico singular / Ministério 

da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização – 2. 

ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2007. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/clinica_ampliada_2ed.pdf 

BRASIL. Ministério da saúde. Secretaria Executiva. Núcleo técnico da Política nacional de 

Humanização. Humaniza SUS: política nacional de humanização/Ministério da Saúde. Brasília: 

Ministério da Saúde, 2003. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizaSus.pdf 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Art. 196 a 200. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm 

BRASIL. Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 

outras providências. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 20 set. 1990. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm 

BRASIL. Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na 

questão do Sistema Único de Saúde – SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde e dá outras providências. Diário Oficial [da] República Federativa do 

Brasil, Brasília, DF, 31 dez. 1990. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010. Estabelece diretrizes 

para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Diário 

Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF. Disponível em: 

http://conselho.saude.gov.br/ultimas_noticias/2011/img/07_jan_portaria4279_301210.pdf 

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2001. Dispõe sobre a organização do Sistema Único 

de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 

outras providências. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 29 jun. 2011. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Pacto pela Saúde 2006. Portaria nº 399, de 22 de fevereiro de 2006. 

Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006/prt0399_22_02_2006.html 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional 

de Humanização. Ambiência / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico 

da Política Nacional de Humanização. – 2. ed. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010.32 p. 

– (Série B. Textos Básicos de Saúde). Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ambiencia_2ed.pdf 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. CadernoHumaniza SUS 

Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Saúde Mental / Ministério da Saúde, Secretaria 

de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. v.5. Brasília: 

http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/carta_direito_usuarios_2ed2007.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/clinica_ampliada_2ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizaSus.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://conselho.saude.gov.br/ultimas_noticias/2011/img/07_jan_portaria4279_301210.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006/prt0399_22_02_2006.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ambiencia_2ed.pdf
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Ministério da Saúde, 2015. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_mental_volume_5.pdf 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Agente Administrativo. 
PROGRAMA DE PROVA:  

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. 

Processo e procedimento administrativo. Licitações. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. 

Servidores Públicos. Redação Oficial: princípios, características e qualidades, linguagem, digitação 

qualitativa - normas e recomendações, formas e pronomes de tratamento, fechos, identificação do 

signatário, expressões e vocábulos latinos de uso frequente, elementos de ortografia e gramática, 

padrão ofício, fax, correio eletrônico, documentos (conceitos e definições, generalidades, tipos, 

partes, apresentação, forma e estrutura, padronização, diagramação). Documentação e arquivo. 

Técnica Legislativa. Conhecimentos básicos sobre receita e despesa, empenho, balancetes e 

demonstrativos de caixa. Cuidados com o ambiente de trabalho, noções de segurança do trabalho e 

noções de higiene do/no local de trabalho. Legislação. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 

44 a 69).  

BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa.  

BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, nos termos do Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 

providências.  

BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações.  

BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui Normas Gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal.  

ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Método.  

BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República.  

CHIAVENATO, Idalberto. Recursos Humanos, o capital humano das organizações. 9ª ed. Rio de 

Janeiro: Elsevier, 2009. 

OLIVEIRA, Djalma de Pinho Rebouças. Teoria Geral da Administração: uma abordagem prática. 3ª 

ed. São Paulo: Atlas, 2012. 

DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. Editora Atlas S.A.  

KASPARY, Adalberto José. Redação Oficial Normas e Modelos. Edita.  

MEDEIROS, J. B. Manual da Secretária: Técnicas de Trabalho. Atlas.  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_mental_volume_5.pdf
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SANTO CRISTO. Código Tributário do Município. 

RIBEIRO, O. M. Contabilidade Geral Fácil. Saraiva.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Para todos os cargos de Professores, (O programa 

abaixo compreende os conhecimentos específicos comuns a todos os cargos de Professores, que 

serão cobrados cumulativamente com os conhecimentos específicos de cada cargo abaixo 

enumerados). 
PROGRAMA DE PROVA:  

O Desenvolvimento da Criança e do Adolescente. Projetos Pedagógicos e Planejamento de Aula. 

Teorias Educacionais. Concepções Pedagógicas. Mediação da Aprendizagem. Avaliação. Currículo.  

Sexualidade. Drogas. Fracasso Escolar. A Prática Educativa. Formação de Professores.  Educação de 

Jovens e Adultos. Mídia e Educação. Disciplina e Limites. Cidadania. Fundamentos da Educação 

Inclusiva. Relacionamento Pais e Escola, Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. 

Diretrizes Curriculares Nacionais. História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena.  Educação das 

Relações Étnico-Raciais. Educação para Todos. Legislação.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. 

BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial.  

BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010. Diretrizes Curriculares 

Nacionais Gerais para a Educação Básica.  

BRASIL. Parecer CNE/CP 003/2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e Africana. 

BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos - Vol. 2, 5 a 9, 11 a 15, 29 e 30.  

BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. 

SECAD, 2006.  

BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos - Orientações Gerais. 2004.  

BRASIL. Ministério da Educação. Caderno de Reflexões - Jovens de 15 a 17 Anos no Ensino 

Fundamental. 2011.  

BEYER, Hugo Otto. Inclusão e Avaliação na escola de alunos com necessidades educacionais 

especiais. Editora Mediação. 

BOYNTON, Mark; BOYNTON, Christine. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia 

para educadores. Artmed.  

CARREIRA, Denise. Indicadores da qualidade na educação: relações raciais na escola. São Paulo: 

Ação Educativa.  

CARRETERO, Mario. Construir e Ensinar - as ciências sociais e a história. Artmed.  

COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 3. 
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Artmed.  

DEMO, Pedro. Educar pela Pesquisa. Autores Associados.  

DEMO, Pedro. Ser Professor: é cuidar que o aluno aprenda. Ed. Mediação.  

DURANTE, MARTA. Alfabetização de Adultos: leitura e produção de textos. Artes Médicas.  

FISCHER, Rosa Maria Bueno. Televisão & Educação - Fruir e Pensar a TV. Autêntica.  

FREIRE & SHOR, Paulo. Medo e Ousadia. Paz e Terra. 

FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia - Saberes Necessários à Prática Educativa. Paz E Terra.  

FREIRE, Paulo. Pedagogia dos Sonhos Possíveis. Editora UNESP.  

GADOTTI, Moacir. História das Ideias Pedagógicas. Ática.  

GIANCATERINO, Roberto. Escola, Professor, Aluno. Madras.  

HERNANDEZ, Fernando, VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por Projetos de 

Trabalho. Artmed.  

HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: uma prática em construção de pré-escola à 

universidade. Mediação.  

HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mito e Desafio. Ed. Mediação.  

HOFFMANN, Jussara. Avaliar para Promover. Ed. Mediação.  

LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. Cortez.  

MACEDO, Lino. Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos. Artmed.  

MANTOAN, Maria Teresa Egler. Inclusão Escolar: o que é? Por quê? Como fazer? Editora 

Moderna.  

MATTOS, Regiane Augusto de. História e Cultura Afro-brasileira. Editora Contexto.  

MEIER, Marcos; GARCIA, Sandra. Mediação da Aprendizagem: contribuições de Feuerstein e de 

Vigotsky. Edição do Autor. 

MORIN, E. A Cabeça Bem-Feita: repensar a reforma, reformar o pensamento. Bertrand.  

MORIN, Edgar. Os Sete Saberes Necessários à Educação do Futuro. Cortez.  

MUNANGA, Kabengele (org.). Superando o Racismo na escola. Ministério da Educação, Secretaria 

de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade. 

OUTEIRAL, José. Adolescer: estudos revisados sobre a adolescência. Revinter. 

PERRENOUD, Philippe. Dez novas Competências para Ensinar. Artmed.  

PIÑÓN, Ana; FUNARI, Pedro Paulo. A temática indígena na escola: subsídios para os professores. 

Editora Contexto. 

SACRISTÁN e GOMEZ. Compreender e Transformar o Ensino. Artmed.  

SEQUEIROS, Leandro. Educar para a Solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de 

relações entre os povos. Artmed.  

SILVA, Tomaz Tadeu da. Documentos de Identidade; uma introdução às teorias do currículo. 
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Autêntica. 

STAINBACK, Susan; STAINBACK, William. Inclusão: um guia para educadores. Trad. Magda 

França Lopes. Artmed.  

TIBA, Içami. Juventude & Drogas: anjos caídos. Integrare. 

UNESCO, MEC. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 2009.  

VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: práticas de mudança por uma 

práxis transformadora. Libertad. 

WEISZ, Telma. O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. Ática. 

ZABALA, A. A Prática Educativa - como ensinar. Artmed. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Professor de Séries Iniciais. 
PROGRAMA DE PROVA:  

O Desenvolvimento da Criança. Projetos Pedagógicos e Planejamento de Aula. Teorias 

Educacionais. Concepções Pedagógicas. Mediação da Aprendizagem. Avaliação. Currículo. Fracasso 

Escolar. A Prática Educativa. Formação de Professores. Mídia e Educação. Disciplina e Limites. 

Cidadania. Fundamentos da Educação Inclusiva. Relacionamento Pais e Escola, Ambiente 

Educacional e Familiar, Participação dos Pais. Diretrizes Curriculares Nacionais. Práticas 

promotoras de igualdade racial. História e Cultura Afro-brasileira e Africana. Princípios de 

aprendizagem. Desenvolvimento infantil. Organização do trabalho pedagógico na educação infantil. 

Avaliação na educação infantil. O lúdico como instrumento de aprendizagem. O jogo e o brincar. 

Sexualidade. Família. Estatuto da Criança e do Adolescente. Práticas promotoras de igualdade racial. 

História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena. Princípios e objetivos da educação brasileira. 

Organização da educação no Brasil. Níveis e modalidades de ensino. Criança e adolescente: direitos 

e deveres legais. Plano Nacional de Educação. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do 

cargo.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, 

Brasil: MEC/SEF, 1997.  

ÁLVAREZ, Méndez, J. M. Avaliar para conhecer, examinar para excluir. Porto Alegre: Artmed, 

2002. 

ANTUNES, Celso. Como desenvolver conteúdos explorando as inteligências múltiplas. Rio de 

Janeiro: Vozes, 2009. 

ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. História da educação e da pedagogia: geral e Brasil. São Paulo: 

Moderna, 2006. 

BOYNTON, Mark. Prevenção e resolução de problemas disciplinares: guia para educadores. 

Artmed.  

CARDOSO, Marilene da Silva. Educação inclusiva e diversidade: uma práxis educativa junto a 

alunos com necessidades especiais.  

CANDAU, Vera Maria. Didática Crítica e intercultural: aproximações. Rio de Janeiro: Vozes, 2012. 

COLL, César; MARCHESI, Álvaro; PALÁCIOS, Jesús. Desenvolvimento psicológico e educação: 
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Transtornos de desenvolvimento e necessidades educativas especiais. Porto Alegre: Artmed, 2004 – 

vol. 3. 

DEMO, Pedro. Educação e qualidade. São Paulo. Papirus. 2000. 

DELVAL, Juan. Crescer e pensar: a construção do conhecimento na escola. Porto Alegre: Artmed, 

1998. 

FERREIRO, Emilia & TEBEROSKI, Ana. Psicogênese da língua escrita. Artes Médicas. 

FONSECA, Vitor da. Educação especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias 

de Feuerstein. Artmed.  

FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Rio de Janeiro. São Paulo: Paz e Terra, 1999. 

GADOTTI, Moacir. História das ideias pedagógicas. São Paulo: Ática, 2002. 

LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da escola pública: a pedagogia crítico-social dos conteúdos. 

São Paulo: Loyola, 2001. 

LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 2000. 

LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem: componente do ato pedagógico. São Paulo: 

Cortez, 2011. 

LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. São Paulo: 

Cortez, 2006. 

MANTOVANI, Mariângela. Quando é necessário dizer não. Paulinas.  

MITLER, Peter. Educação inclusiva: contextos sociais. Artmed. Porto Alegre, 2008. 

MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez, 2011. 

PERRENOUD, P. Dez novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 

ROHDE, Luís Augusto P. Transtorno de déficit de atenção/hiperatividade: o que é? como ajudar?. 

Porto Alegre: Artmed, 1999. 

ROTTA, Newra Tellechea...[et al.]. Transtornos da aprendizagem: abordagem neurobiológica e 

multidisciplinar. Porto Alegre: Artmed, 2006. 

SEQUEIROS, Leandro. Educar para a solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de 

relações entre os povos. Artmed.  

SILVA, Ana Beatriz B. Bullying: mentes perigosas nas escolas. Rio de Janeiro: Objetiva, 2010. 

VASCONCELLOS, Celso. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-

pedagógico. Libertad, 2008. 

VASCONCELLOS, Celso. Avaliação da aprendizagem: práticas de mudança: por uma práxis 

transformadora. Libertad. São Paulo, 2008. 

WADSWORTH, BARRY J. Inteligência e afetividade da criança na teoria de Piaget, São Paulo. 

Pioneira, 1996. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTO ESPECÍFICOS – Professor de Ciências. 
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PROGRAMA DE PROVA:  

Ambiente e recursos naturais: Fatores Abióticos do ambiente - Ar, Água, Rochas e Solo; Os 

Recursos Naturais e sua Utilização pelo Homem e demais Seres vivos; Noções de Ecologia; 

Problemas ambientais; Características dos ecossistemas brasileiros. Seres vivos: Propriedades, 

Nomenclaturas e Classificação dos Seres Vivos; Níveis de Organização dos Seres Vivos; Anatomia, 

Morfologia e Fisiologia dos Seres Vivos; Noções de Evolução. Corpo Humano: Anatomia, 

Morfologia e Fisiologia dos Sistemas: Digestivo, Respiratório, Circulatório, Excretor, Locomotor, 

Sensorial, Nervoso, Endócrino e Reprodutor; Noções de Embriologia e Hereditariedade; Doenças 

humanas virais, bacterianas e parasitárias; Relação entre Hábitos Alimentares e Comportamentais do 

Homem e sua saúde; Adolescência e sexualidade. Metodologias no Ensino de Ciências e a 

organização da prática educativa. Práticas promotoras de igualdade racial. História e Cultura 

Afrobrasileira, Africana e Indígena. Princípios e objetivos da educação brasileira. Organização da 

educação no Brasil. Níveis e modalidades de ensino. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. 

Plano Nacional de Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais. Demais conteúdos relacionados 

com as atribuições do cargo.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, 

Brasil: MEC/SEF, 1997.  

BRASIL, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: Ciências.  

BARROS, Carlos, PAULINO, Wilson, Ciências, 6º ano: o meio ambiente. – 75.ed. – São Paulo: 

Ática, 2013.  

BARROS, Carlos, PAULINO, Wilson, Ciências, 8º ano: o corpo humano. – 68.ed. – São Paulo: 

Ática, 2013.  

BRÖCKELMANN, Rita Helena (editora executiva), Observatório de Ciências, (4 volumes para 6º ao 

9º ano). – 1.ed. – São Paulo: Moderna, 2011.  

BRUSCA, R. C.; BRUSCA, G. J. Invertebrados. 2ª ed. Ed. Guanabara Koogan: Rio de Janeiro, 2013. 

CAMPBELL, N.A; REECE, J.B; URRY, L.A.; CAIN, M.L.; WASSERMAN, S.A.; MINIRSKY, 

P.V.; JACKSON, R.B. Biologia. 8ª ed. Editora Artmed: Porto Alegre, 2010.  

CAMPOS, Maria Cristina da Cunha; NIGRO, Rogério Gonçalves. Teoria e Prática em Ciências na 

Escola: O Ensino Aprendizagem como Investigação. São Paulo: FTD, 2009.  

CANTO, Eduardo Leite do, Ciências Naturais: aprendendo com o cotidiano, (4 volumes para 6º ao 

9º ano). – 4.ed. – São Paulo: Moderna, 2012.  

CARNEVALLE, Maíra Rosa (editora responsável), Jornadas.cie: ciências, 7º ano. – 1. ed. – São 

Paulo: Saraiva, 2012.  

CARNEVALLE, Maíra Rosa (editora responsável), Jornadas.cie: ciências, 8º ano. –1. ed. – São 

Paulo: Saraiva, 2012.  

CARVALHO, Ana Maria Pessoa, et. al. Ciências do Ensino Fundamental: O Conhecimento Físico. 

São Paulo: Scipione, 2009.  

COURA, J. R. Síntese das Doenças Infecciosas e Parasitárias. Rio de Janeiro: Ed. Guanabara 

Koogan, 2008.  

FAVALLI, Leonel, SILVA, Karina Alessandra Pessôa da, ANGELO, Elisangela Andrade, Projeto 

Radix: ciências (4 volumes para 6 º ao 9º ano) – 2.ed.– São Paulo: Scipione, 2013.  
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GEWANDSZNAJDER, Fernando, Projeto Teláris: Ciências (4 volumes para 6º ao 9º ano). – 1.ed. – 

São Paulo: Ática, 2012.  

LINHARES, S.; GEWANSDZNAJADER, F.; Biologia Série Brasil: Volume Único. 1. ed. São 

Paulo: Ed. Ática, 2006.  

LORENZI, H.; SOUZA, V. Botânica Sistemática. 3ªed. Ed. Instituto Plantarum de Estudos da Flora. 

LTDA. Nova Odesea, 2012.  

LORENZI, H; FLORES, T; SOUZA, V. Introdução à Botânica – Morfologia. Ed. Instituto 

Plantarum de Estudos da Flora LTDA: Rio de Janeiro, 2013.  

MARGULIS, L.; SCHWARTZ, K. V. Cinco Reinos. Rio de Janeiro: Ed. Guanabara Koogan, 2012.  

PAULINO, W. R.; Projeto VOAZ: Biologia: Volume Único. 1. ed.; São Paulo; Editora Ática, 2012. 

UZUNIAN, A.: Biologia: Volume Único. 4. ed.; São Paulo; Editora Harbra LTDA, 2013.  

POZO, Juan Ignácio; CRESPO, Miguel Angel Gomez. A Aprendizagem e o Ensino de Ciências. 5ª 

Ed. Porto Alegre: Artmed, 2009. 

RAVEN, P. H.; EVERT, R. F.; EICHHORN, S. E. Biologia Vegetal. 8ª ed. Ed. Guanabara Koogan: 

Rio de Janeiro, 2014.  

SILVA JÚNIOR, César da, SASSON, Sezar, SANCHES, Paulo Sérgio, Ciências entendo a natureza, 

6º ano. – 25.ed. – São Paulo: Saraiva, 2013.  

ULTSCH, W. Botânica Geral. 6ª ed. Porto Alegre: Ed. Artmed, 2007.  

ZAHA, A; FERREIRA, H. B.; PASSAGLIA, L. Biologia Molecular Básica. 3ª ed. Porto Alegre. Ed. 

Mercado Aberto, 2003.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Professor de Educação Física. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação didática do esporte; fundamentos 

pedagógicos para o trato do conhecimento esporte; práticas didáticas para um conhecimento de si de 

crianças e jovens na educação física. Cognição; motricidade. Lazer e Cultura; Conteúdos físico-

esportivos e as vivências de lazer; vivência lúdica no lazer: humanização pelos jogos; brinquedos e 

brincadeiras. Exercício físico e cultura esportiva; Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o 

discurso midiático sobre exercício físico, saúde e estética - implicações na educação física escolar; a 

televisão e a mediação tecnológica do esporte; Concepção crítico emancipatória da educação física. 

O esporte, a criança e o adolescente. Esportes, jogos e atividades rítmicas e expressivas: 

Características sócio-afetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo; Perspectivas educacionais por 

meio da ludicidade; Regulamentos e regras do esporte institucionalizado. O treinamento esportivo 

precoce; o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade educacional; as 

diferentes interpretações do movimento humano; o interesse na análise do movimento pelas 

atividades lúdicas: brinquedo e jogo; o interesse pedagógico educacional no movimento humano; os 

interesses da educação física no ensino do movimento, interesse na análise do movimento dança; o 

interesse na análise do movimento na aprendizagem motora; o interesse na análise do movimento nos 

esportes. Educação física no currículo escolar; metodologia e mudança metodológica do ensino de 

educação física; visão pedagógica do movimento; o conteúdo esportivo na aula de educação física; 

avaliação do processo ensino-aprendizagem nas aulas de educação física. Educação física e esporte; 

reflexões sobre a escola capitalista e a educação física escolar; o lugar e o papel do esporte na escola; 
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gênese esportiva e seus laços com a educação física escolar. Atividades para o Ensino Fundamental. 

Atividade física, exercício físico, saúde e qualidade de vida. Atividade Física e Exercício Físico: 

definições e funções na vida do homem atual. Aspectos fisiológicos da atividade física e do exercício 

físico na formação humana. Benefícios do exercício físico para a saúde de escolares. Educação Física 

e Saúde na formação de indivíduos na sociedade atual. Exercício físico: riscos e benefícios à saúde 

na formação de crianças, jovens e adultos. Aspectos biológicos do crescimento físico e suas 

implicações no desenvolvimento motor. Aspectos biomecânicos do movimento humano; 

Cinesiologia; Motricidade Humana. Primeiros socorros para as aulas de educação física; atividades 

esportivas e acidentes durante as aulas; acidentes e primeiros socorros nas aulas de educação física; 

acidentes mais comuns em aulas de educação física. Parâmetros Curriculares Nacionais. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: Educação Física.  

ALMEIDA, Telma Teixeira de Oliveira. Jogos e brincadeira. São Paulo: Cortez.  

ARRIBAS, TERESA LLEIXÁ. A Educação Física dos 3 aos 8 anos. Artmed.  

ASSIS, Sávio de O. Reinventando o Esporte: possibilidades da prática pedagógica. (Coleção 

Educação Física e esportes). Autores Associados, chancela editorial CBCE.  

BEHNKE, R. S. Anatomia do Movimento. Artmed.  

BRIKMAN, L. Linguagem do Movimento Corporal. Summus.  

COLETIVO DE AUTORES. Metodologia do Ensino da Educação Física. Cortez.  

DAOLIO, Jocimar. Educação física e o conceito de cultura. Autores Associados.  

DE MARCO, Ademir (org.). Educação Física: Cultura e Sociedade. Papirus.  

DE ROSE JR, D. Esporte e Atividade Física na Infância e na Adolescência: Uma abordagem 

multidisciplinar. Artmed.  

FERNANDES FILHO, J. A prática da Avaliação Física: Testes, Medidas e Avaliação Física em 

Escolares, Atletas e Academias de Ginástica. Shape.  

FLEGEL, Melinda J. Primeiros Socorros no Esporte. Ed. Manole.  

FOX, E. L. Bases Fisiológicas da Educação Física e dos Desportos. Guanabara Koogan.  

FREIRE, J. B. Educação de Corpo Inteiro. Scipione.  

GAIO, Roberta; SEABRA JUNIOR, Luiz; DELGADO, Maurício Aníbal. Formação profissional em 

Educação Física. Fontoura.  

GALLAHUE, D. L.& OZMUN, J. C. Compreendendo o Desenvolvimento Motor: bebês, crianças, 

adolescentes e adultos. Phorte.  

HILDEBRANDT-STRAMANN, Reinner. Textos Pedagógicos sobre o Ensino da Educação Física. 

Unijuí.  

KUNZ, Elenor. Transformação Didático-Pedagógica do Esporte. Unijuí.  

MAGILL, Richard A. Aprendizagem Motora: conceitos e aplicações. Ed. Edgard Blucher Ltda.  

MARCELINO, N. C. Pedagogia da Animação. Papirus.  

MARCELLINO, Nelson (Org.). Lazer e Cultura. Alínea.  
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MCGINNIS, P. M. Biomecânica do Esporte e Exercício. Artmed.  

MENESTRINA, E. Educação Física e Saúde. Unijuí.  

MEZZADRI, F. M.; CAVICHIOLLI, F. R, SOUZA, D. L. de. Esporte e Lazer: subsídios para o 

desenvolvimento e gestão de políticas públicas. Fontoura.  

NEIRA, Marcos Garcia. Desenvolvendo competências. Phorte.  

NISTA-PICCOLO, Vilma; TOLEDO, Eliana de (Orgs.). Abordagens pedagógicas do esporte: 

Modalidades convencionais e não convencionais. Papirus.  

NISTA-PICCOLO,Vilma; MOREIRA, Wagner Wey. Corpo em movimento na educação infantil. 

Cortez.  

NISTA-PICCOLO,Vilma; MOREIRA, Wagner Wey. Esporte como conhecimento e prática nos anos 

iniciais do ensino fundamental. Cortez.  

NISTA-PICCOLO,Vilma; MOREIRA, Wagner Wey. Esporte para a saúde nos anos finais do ensino 

fundamental. Cortez.  

NISTA-PICCOLO,Vilma; MOREIRA, Wagner Wey. Esporte para a vida no ensino médio. Cortez.  

NOVAES, Jefferson da Silva; NOVAES, Giovanni da Silva. Manual de Primeiros Socorros para 

Educação Física. Sprint.  

PIRES, Giovani De L. Educação Física e o Discurso Midiático: abordagem crítico-emancipatória. 

Unijuí.  

PITANGA, F. J. G. Testes, medidas e avaliação em educação física. Phorte.  

RASCH, Philip J. Cinesiologia e anatomia aplicada. Guanabara Koogan.  

ROSE JR, Dante de. et al. Esporte e Atividade Física na Infância e na Adolescência: Uma 

abordagem multidisciplinar. Artmed.  

SCALON, Roberto Mário (org.). A psicologia do esporte e a criança. EDIPUCRS.  

SOLER, Reinaldo. Educação Física Escolar. Ed. Sprint.  

TANI, G.; MANOEL, E. J.; KOKUBUN,E.; PROENÇA, J. E. Educação Física Escolar. 

Fundamentos de uma abordagem desenvolvimentista. Edusp/ EPU.  

TOLKMITT, Valda Marcelino. Educação Física numa Concepção Sociointeracionista - de 5ª a 8ª 

série. Módulo.  

TORTORA, G. Princípios de anatomia e fisiologia. Guanabara Koogan. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Professor de Estudos Sociais. 

PROGRAMA DE PROVA:  

A Geografia como conhecimento científico. O objeto de estudo da Geografia: o espaço geográfico. 

As diversas áreas da Geografia. Aplicações da Geografia. Cartografia: Meios de orientação e de 

representação cartográfica; coordenadas geográficas; Sistemas de projeções. O planeta Terra: 

origem, formação e movimentos. Forma, estrutura e composição interna da Terra. Fenômenos na 

crosta terrestre e a formação do solo. A atmosfera terrestre. As camadas da atmosfera. Os elementos 

e fatores responsáveis pela diversificação climática. O clima na vida do homem. Os fenômenos 
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climáticos. Os biomas terrestres e as formações vegetais. A questão ambiental e as relações entre a 

natureza e a sociedade. As perspectivas e desafios da sociedade atual com relação ao meio ambiente; 

Mudanças climáticas globais. A desertificação do mundo. Energia e meio ambiente. O relevo 

terrestre: fatores endógenos e exógenos. Os diversos tipos de relevo. As rochas e os solos. Problemas 

ambientais geomorfológicos. O relevo submarino e a morfologia litorânea. Os recursos hídricos e sua 

utilização pelo homem. Oceanos, mares, lagos e rios: principais características. A população 

mundial: aspectos demográficos, estrutura, dinâmica, migrações e distribuição da população. As 

desigualdades de desenvolvimento econômico-social no mundo. O modo de produção capitalista. As 

experiências socialistas no mundo. A globalização e seus efeitos sobre o espaço geográfico. Mundo 

contemporâneo: economia, geopolítica e sociedade. Os conflitos armados no mundo atual. Processo 

de urbanização e a industrialização no mundo. O espaço brasileiro. Os principais aspectos do quadro 

natural. Características do processo de urbanização. O espaço agrário e os problemas agrários 

brasileiros. As atividades industriais. As fontes de energia. O comércio e os serviços. Os transportes 

e as comunicações. A organização regional no Brasil. As principais características naturais e 

socioeconômicas das grandes regiões brasileiras. Ensino de Geografia: Práticas de ensino de 

Geografia; Estrutura dos PCN e o ensino de Geografia. Parâmetros Curriculares Nacionais. Plano 

Nacional de Educação. PRÉ-HISTÓRIA: Paleolítico, Neolítico e idade dos Metais. HISTÓRIA 

ANTIGA: o surgimento da civilização. Civilização Egípcia. Civilização Hebraica. Civilização 

Grega. Civilização Romana. HISTÓRIA MEDIEVAL: O Império Bizantino. Alta Idade Média: a 

formação e consolidação do Sistema Feudal, Baixa Idade Média na Europa: O renascimento 

comercial e urbano; As Cruzadas. A Cultura Medieval. HISTÓRIA MODERNA: A Expansão 

Marítima Europeia; Revolução Comercial, Formação das Monarquias Nacionais. Mercantilismo. 

Conquista e Colonização da América; O Renascimento Cultural, Reforma Religiosa; 

Contrarreforma; Absolutismo; Iluminismo; Independência dos EUA. HISTÓRIA 

CONTEMPORÂNEA: A Revolução Francesa; Era Napoleônica; Revolução Industrial; Doutrinas 

Sociais do século XIX. O imperialismo e Neocolonialismo do século XIX; Revolução Russa; 

Primeira e Segunda Guerra Mundial; Período Entre Guerras; Guerra Fria; Desintegração do 

Socialismo; Conflitos no Oriente Médio; Nova Ordem Mundial. HISTÓRIA DO BRASIL: Brasil 

Colonial, Aspectos políticos, econômicos, sociais e culturais, a crise do Sistema Colonial e o 

processo de independência. Brasil monárquico: Primeiro Reinado. Período Regencial. Segundo 

Reinado. Brasil Republicano: República Velha, Era Vargas, República Liberal Populista, Ditadura 

Militar, Redemocratização, Brasil na Atualidade. HISTÓRIA DO RIO GRANDE DO SUL: 

sociedade indígena e missioneira. Período colonial, período imperial, Período republicano. O RS na 

atualidade. HISTÓRIA DA ARTE. CONHECIMENTO SOBRE AS TEORIAS DA HISTÓRIA, 

historiografia, autores fundamentais e intérpretes do Brasil. OS MULTIPLOS CAMINHOS PARA 

ESTUDAR, ENSINAR E COMPREENDER A HISTÓRIA. Conceitos de Práticas e propostas 

pedagógicas, relacionadas ao conteúdo de história. HISTÓRIA DO MUNICIPIO. Processo histórico, 

administrativo da formação municipal. Da sua origem a atualidade. Parâmetros Curriculares 

Nacionais. Práticas promotoras de igualdade racial. História e Cultura Afro-brasileira, Africana e 

Indígena. Princípios e objetivos da educação brasileira. Organização da educação no Brasil. Níveis e 

modalidades de ensino. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. Plano Nacional de 

Educação. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do cargo. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, 

Brasil: MEC/SEF, 1997.  

BRASIL, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental: 

Geografia.  

CASTELLS, Manuel. A era da informação: economia, sociedade e cultura. Paz e Terra.  

CASTRO, Iná Elias de; GOMES, Paulo C. da Costa; CORRÊA, Roberto L. Geografia: Conceitos e 
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temas. Bertrand Brasil.  

CASTROGIOVANNI, Antonio C.; CALLAI, Helena C.; KAERCHER, Nestor A. Ensino de 

Geografia: práticas e textualizações no cotidiano. Mediação.  

CORRÊA, Roberto Lobato. O espaço urbano. Ática.  

DAMIANI, Amélia. População e Geografia. Contexto.  

FITZ, Paulo Roberto - Cartografia básica. UnilaSalle.  

GUIMARAES, Mauro. A dimensão ambiental na educação. Papirus.  

MENEGAT, Rualdo (Coord.) Atlas ambiental de Porto Alegre. Ed. da UFRGS.  

MOREIRA, Maurício Alves. Fundamentos do sensoriamento remoto e metodologias de aplicação.  

UFV. ROCHA, Cézar Henrique Barra. Geoprocessamento: tecnologia transdisciplinar. Ed. do Autor.  

ROSS, Jurandyr Luciano Sanches. Ecogeografia do Brasil: subsídios para planejamento ambiental. 

Oficina de Textos.  

ROSS, Jurandyr Luciano Sanches (Org.) Geografia do Brasil. Ed. da USP.  

SANTOS, Milton; SILVEIRA, María Laura. O Brasil: território e sociedade no início do século XXI. 

Record.  

STRAHLER, Arthur Newell; STRAHLER, Alan H. Geografia física. Omega. 

BRASIL, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, 

Brasil: MEC/SEF, 1997.  

BRASIL, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: História.  

ANDERSON, Perry. Passagens da Antiguidade ao Feudalismo. Brasiliense.  

ANDERSON, Perry. Linhagens do Estado Absolutista. Brasiliense.  

BASCHET, Jêrome. A civilização feudal. Ed. Globo.  

BITTENCOURT, Circe (org.). O saber histórico na sala de aula. Contexto.  

BLOCH, Marc. Apologia da história ou o oficio do historiador. Jorge Zahar. BRASIL. Secretaria de 

Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: História.  

CARDOSO, Ciro Flamarion. O Egito Antigo. Col. Tudo é História.  

CARDOSO, Ciro Flamarion. Sociedades do antigo oriente próximo. Ática.  

CARVALHO, José Murilo de. A formação das almas: o imaginário da república no Brasil. 

Companhia das Letras.  

CHARTIER, Roger. A beira da falésia: a história entre certezas e inquietude. Ufrgs, Programa de 

Pós-Graduação em Ciência Política. CHEILIK, Michael. História Antiga. De seus primórdios à 

queda de Roma. Zahar.  

CORVISIER, André. História Moderna. Bertrand do Brasil.  

FALCON, Francisco; RODRIGUES, Antônio E. A formação do mundo moderno: a construção do 

Ocidente dos séculos XIV ao XVIII. Elsevier.  
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FAORO, Raymundo. Os donos do poder: formação do patronato político brasileiro. Globo.  

FAUSTO, Boris. História do Brasil. EDUSP.  

FERNANDES, Florestan. A revolução burguesa no Brasil: ensaios de interpretação sociológica. 

Zahar. FLORENZANO, Maria Beatriz Braga. O mundo antigo: economia e sociedade (Grécia e 

Roma). Brasiliense. Col. Tudo é História nº 39. FREYRE, Gilberto. Casa Grande & Senzala. Cia das 

Letras.  

FUNARI, Pedro Paulo Abreu. Antiguidade clássica: a história e a cultura a partir dos documentos. 

UNICAMP. 

FURTADO, Celso. Formação econômica do Brasil. Companhia das Letras.  

GORENDER, Jacob. O escravismo colonial. Ática.  

GUAZZELLI, Cesar e outros (org.) Questões de teoria e metodologia da História. Editora da 

Universidade/UFRGS.  

HOBSBAWM, Eric. Era dos Extremos: o breve século XX (1924-1991). Cia das Letras. 

HOBSBAWM, Eric J. A Era das Revoluções: Europa 1789-1848. Paz e Terra.  

HOBSBAWM, Eric J. A Era do Capital. 1848-1875. Paz e Terra.  

HOBSBAWM, Eric J. A Era dos Impérios. 1874-1914. Paz e Terra.  

HOBSBAWM, Eric J. A Era dos Extremos. 1914-1991. Companhia das Letras.  

HOLANDA, Sérgio Buarque. Raízes do Brasil. José Olympio.  

KARNAL, Leandro. Estados Unidos - A Formação da Nação. Contexto. KERN, Arno Alvarez. 

Antecedentes Indígenas. Editora da UFRGS.  

LE GOFF, Jacques. A civilização do Ocidente Medieval. EDUSC.  

MAESTRI, Mário. Breve história do Rio Grande do Sul: da pré-história aos dias atuais. Passo 

Fundo, Editora da Universidade de Passo Fundo.  

PINSKY, Jaime. As primeiras civilizações. Contexto.  

THOMPSON, E. P. Costumes em comum: estudos sobre a cultura popular tradicional. Companhia 

das Letras.  

VISENTINI, Paulo G. F.; RIBEIRO, Luiz Dario Teixeira; PEREIRA, Analúcia Danilevicz. Breve 

História da África. Leitura XXI.  

WASSERMAN, Cláudia, GUAZZELLI, Cézar Augusto. B. (Orgs.). Ditaduras Militares na América 

Latina. UFRGS (2004).  

WEBER, Max. A ética Protestante e o espírito do capitalismo. Companhia das Letras.  

PINSKY, Jaime. As primeiras civilizações. Contexto.  

PRADO JÚNIOR, Caio. Formação do Brasil Contemporâneo: colônia. Brasiliense.  

PRADO JÚNIOR, Caio. Evolução Política do Brasil: colônia e império. Brasiliense.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Carpinteiro. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Conteúdos relacionados com as atribuições dos cargos. Conhecimentos gerais sobre as funções, 

materiais e ferramentas. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Professor de Matemática. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Conjuntos Numéricos: Números Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais e Reais: Operações 

fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), propriedades das 

operações, problemas de aplicação, expressões numéricas. Equações: equações do 1º e do 2º grau 

com uma variável, resolução de problemas. Inequações. Plano Cartesiano: par ordenado. Funções 

Reais: ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau e função do 

2º grau. Função constante, máximo e mínimo de uma função de 2º grau. Sistemas de Equações 

Lineares Algébricas com duas variáveis: resolução de problemas. Razões e Proporções: razão, 

proporção, propriedade fundamental das proporções, grandezas direta e inversamente proporcionais, 

regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples, problemas de aplicação. Geometria 

plana: conceitos fundamentais, ângulos (conceito, representação, operações fundamentais com graus, 

minutos e segundos, classificação quanto à medida, ângulos congruentes e opostos pelo vértice). 

Polígonos regulares (triângulos, quadriláteros, pentágonos e hexágonos), classificação, cálculo de 

área e perímetro, resolução de problemas. Semelhança de triângulos. Teorema de Tales. Geometria e 

medidas: relações métricas no triângulo retângulo, Teorema de Pitágoras. Trigonometria: seno, 

cosseno e tangente. Aplicações. Estatística: tabelas e gráficos, variáveis e frequência, média 

aritmética. Práticas promotoras de igualdade racial. História e Cultura Afro-brasileira, Africana e 

Indígena. Princípios e objetivos da educação brasileira. Organização da educação no Brasil. Níveis e 

modalidades de ensino. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. Plano Nacional de 

Educação. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do cargo.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, 

Brasil: MEC/SEF, 1997.  

BRASIL, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: Matemática.  

BRASIL. PROGRAMA GESTÃO DA APRENDIZAGEM ESCOLAR (GESTAR II) – Matemática. 

CASTRUCCI, Giovani; GIOVANNI JUNIOR, Jose Ruy; GIOVANNI, Jose Ruy. A conquista da 

Matemática – Fundamental II – 6º, 7º, 8º 9º ano. 2ª Ed. Editora FTD. 2012.  

DANTE, Luiz Roberto. Projeto Teláris Matemática – Fundamental II – 6º ao 9º ano. 1ª Ed. Editora 

Ática. 2012.  

DANTE, Luiz Roberto. Tudo é Matemática – Fundamental II – 6º ao 9º ano. 3ª Ed. Editora Ática. 

2008.  

Projeto Araribá - Matemática – Ensino Fundamental II. 6º, 7º, 8º ano. 1ª. Ed. Editora Moderna. 2010. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Farmacêutico Bioquímico. 

PROGRAMA DE PROVA:  



 Prefeitura Municipal de Santo Cristo 

 Rua 25 de julho, nº 133 

 CEP 98960-000                                                                             Concurso Público nº 01/2016 
 

  
Página 67 

 

Imunologia: AIDS e outras Imunodeficiências; Visão geral do sistema imune; Células órgãos do 

sistema imune; Reações de hipersensibilidade, Vacinas; Câncer e o Sistema imune; Hepatites, 

Rubéolas, Bactérias, Protozoários. Fungos: infecções, aspectos morfológicos, micoses superficiais, 

métodos de diagnóstico, micoses cutâneas, micoses profundas e sistêmicas, testes fisiológicos, 

dermatofitóses. Bioquímica: amostras, análise para fracionamento, provas da função renal, provas 

hepáticas, provas do trato biliar, provas glicêmicas, hormônios, colesterol e suas frações. 

Hematologia: exames hematológicos (anemias, leucemias, linfomas, coagulação sangüínea), 

hemograma, avaliação de eritrócitos, leucócitos, plaquetas, achados hematológicos normais e 

patológicos. Urinálise. Parasitológicos. Microbiologia: Bactérias, fungos e parasitas, vírus. Avaliação 

de líquor. Metodologias de diagnóstico em análises clínicas. Coleta, acondicionamento e preparação 

de materiais para as análises laboratoriais. Farmacologia. Psicofarmacologia. Políticas Públicas. 

Assistência Farmacêutica nos diversos níveis de complexidade. Papel do Farmacêutico frente à 

Política Nacional de Medicamentos (PNM) e Política Nacional de Assistência Farmacêutica (PNAF). 

Atuação do farmacêutico no Programa Saúde da Família. Medicamentos: conceitos, classificação, 

uso racional, formas farmacêuticas. Gerenciamento de medicamentos e produtos de uso hospitalar. 

Sistemas de Distribuição de Medicamentos. Quimioterapia: central de quimioterapia, manipulação e 

administração. Controle de infecção hospitalar. Higienização e sanitização: importância, conceitos, 

seleção e preparação de produtos. Farmacoeconomia. Farmacoepidemiologia. Farmacovigilância. 

Uso Racional de Antimicrobianos. Farmacotécnica. Formas farmacêuticas sólidas, líquidas, 

semissólidas e estéreis: conceito, importância, aspectos biofarmacêuticos, fabricação, preparação e 

acondicionamento. Sistemas de liberação de fármacos. Manipulações estéreis na farmácia hospitalar: 

nutrição parenteral, citotóxicos, colírios e medicamentos parenterais. Aspectos técnicos de 

infraestrutura física e garantia de qualidade. Boas prática de manipulação em farmácia. Estabilidade 

de medicamentos e determinação de prazo de validade. Cálculos em farmácia. Vigilância Sanitária: 

medicamentos sujeitos a controle especial, controle de resíduos. Farmacologia Clínica, 

Farmacodinâmica, Farmacocinética: vias de administração; fármacos que atuam sobre o sistema 

nervoso central, sistema nervoso autônomo, sistema cardiovascular; sistema endócrino. Fármacos 

anti-inflamatórios; antimicrobianos; antineoplásicos e fármacos utilizados no tratamento de 

tuberculose, hanseníase e AIDS. Interações medicamentosas e Reações Adversas. Farmácia Clínica e 

Atenção Farmacêutica. Resoluções, Portarias e Código de Ética Profissional do Conselho Federal da 

Farmácia. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

ABBAS, A.K.; LICHTMAN, A.H.; POBER, J.S. Imunologia Celular e Molecular. Revinter.  

BAIN, B.J. Células Sanguíneas – Um guia prático. Artmed.  

BURTIS, C.A.; ASHWOOD, E.R.;TIETZ. Fundamentos de química clínica. Guanabara Koogan.  

DE CARLI, G.A. Diagnóstico Laboratorial das Parasitoses Humanas. MEDSI.  

FAILACE, R. Hemograma - Manual de Interpretação. Artmed.  

FERREIRA, W.A.; ÁVILA, S.L.M. Diagnóstico Laboratorial das Principais Doenças Infecciosas e 

Auto Imunes. Guanabara Koogan.  

HENRY, J.B. Diagnósticos Clínicos e Tratamento por Métodos Laboratoriais. Manole.  

MOURA, R.A.; Wada, C.S.; PURCHIO, A.; ALMEIDA, T.V. Técnicas de Laboratório. Atheneu.  

OPLUSTIL, C.P.; ZOCCOLI, C.M.; TOBOUTI, N.R.; SINTO, S.I. Procedimentos Básicos em 

Microbiologia Clínica. Sarvier.  

RAPAPORT, S.I. Hematologia – Introdução. Roca.  
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RAVEL, R. Laboratório Clínico – Aplicação Clínica dos Dados Laboratoriais. Guanabara Koogan.  

ROSSI, F.; ANDREAZZI, D.B. Resistência Bacteriana – Interpretando o antibiograma. Atheneu.  

SOARES, J.L.M.F.; PASQUALOTTO, A.C.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S. Métodos Diagnósticos - 

Consulta rápida. Artmed.  

STRASINGER, S.K. Uroanálise e fluidos biológicos. Panamericana.  

XAVIER, R. M.; ALBUQUERQUE, G.C.; BARROS, E. Laboratório na Prática - Consulta rápida. 

Artmed. 

CORDIOLI, A.; GALLOIS, C.; ISOLAN, L. Psicofármacos: consulta rápida. Porto Alegre: Artmed, 

2015. 

 

BARROS, E.; MACHADO, A.; SPRINZ, E. Antimicrobianos: consulta rápida. Porto Alegre: 

Artmed, 2013. 

 

CLARCK; A. M.; et all. Farmacologia ilustrada. Porto Alegre: Artmed, 2013. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Política nacional de medicamentos. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_medicamentos.pdf 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Assistência Farmacêutica. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cns/2004/res0338_06_05_2004.html 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Assistência farmacêutica na atenção básica. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/assistencia_farmaceutica_atencao_basica_instrucoes_tecn

icas 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Uso racional dos medicamentos. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/uso_racional_medicamentos_temas_selecionados.pdf 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Uso racional de antimicrobianos. Disponível em: 

http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/controle/rede_rm/cursos/atm_racional/modulo1/pre_uso.htm 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Medicamentos controlados. Disponível em: 

http://www.anvisa.gov.br/medicamentos/controlados/perguntas_frequentes.htm 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Boas práticas de manipulação em farmácia. Disponível em: 

http://www4.anvisa.gov.br/base/visadoc/CP/CP%5B10060-6-0%5D.PDF 

 

BRASIL. CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Código de Ética Profissional. Disponível em: 

http://www.cff.org.br/userfiles/file/resolucoes/596.pdf 

 

BRASIL. Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999. Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 

que dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o medicamento genérico, dispõe sobre a utilização 

de nomes genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.cff.org.br/userfiles/file/leis/9787.pdf 

 

BRASIL. Lei nº 10.669, de 14 de maio de 2003. Altera a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, 

que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_medicamentos.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cns/2004/res0338_06_05_2004.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/assistencia_farmaceutica_atencao_basica_instrucoes_tecnicas
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/assistencia_farmaceutica_atencao_basica_instrucoes_tecnicas
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/uso_racional_medicamentos_temas_selecionados.pdf
http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/controle/rede_rm/cursos/atm_racional/modulo1/pre_uso.htm
http://www.anvisa.gov.br/medicamentos/controlados/perguntas_frequentes.htm
http://www4.anvisa.gov.br/base/visadoc/CP/CP%5B10060-6-0%5D.PDF
http://www.cff.org.br/userfiles/file/resolucoes/596.pdf
http://www.cff.org.br/userfiles/file/leis/9787.pdf
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farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos. Disponível em: 

http://www.cff.org.br/userfiles/file/leis/10699.pdf 

 

BRASIL. Lei nº 13.021, de 8 de agosto de 2014. Dispõe sobre o exercício e a fiscalização das 

atividades farmacêuticas. Disponível em: 

http://www.cff.org.br/pagina.php?id=714&menu=&titulo=Lei+13.021%2F2014+-

+Disp%C3%B5e+sobre+o+exerc%C3%ADcio+e+a+fiscaliza%C3%A7%C3%A3o+das+atividades+

farmac%C3%AAuticas 

 

BRASIL. Decreto nº 5.090, de 20 de maio de 2004. Regulamenta a Lei no 10.858, de 13 de abril de 

2004, e institui o programa "Farmácia Popular do Brasil", e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.cff.org.br/userfiles/file/decretos/5090.pdf 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Engenheiro Agrônomo. 

PROGRAMA DE PROVA:  

GENÉTICA: Macromoléculas informacionais, transmissão da informação genética; biotecnologia 

animal e vegetal. AGROECOLOGIA: Conceitos e princípios de Agroecologia, histórico da 

Agroecologia, fluxos de energia e nutrientes na agricultura e a questão da sustentabilidade em 

agroecossistemas. AGRICULTURA ORGÂNICA: Conceitos e princípios, certificação e normas 

disciplinadoras do sistema de produção orgânica animal e vegetal. AGROTÓXICOS: Conceito e 

características dos produtos; procedimentos de manipulação; periculosidade e impacto do uso de 

agrotóxicos no ambiente. CONTROLE BIOLÓGICO: Principais agentes - grupos e características; 

métodos e planejamento de controle biológico; Planejamento e implantação de programas de 

controle biológico. ADMINISTRAÇÃO AGRÍCOLA: Organização e operação das atividades 

agrícolas; Planejamento e desenvolvimento das atividades agrícolas. EDAFOLOGIA: Gênese, 

morfologia e classificação de solos; Capacidade de uso e conservação de solos; Fertilidade de solos, 

fertilizantes e corretivos; Microbiologia de solos. Avaliação da aptidão agrícola das terras. Fitotecnia 

e ecologia agrícola; Agrometeorologia; Recursos naturais renováveis; Grandes culturas anuais e 

perenes; Horticultura; Fruticultura; Silvicultura; Parques e jardins; Recursos naturais renováveis; 

Desenvolvimento agrícola sustentado; Sistemas agrossilvopastoris; Tecnologia de sementes. 

Tecnologia e Produção de Sementes. FITOSSANIDADE: Fitopatologia; Entomologia agrícola; 

Controle de plantas daninhas; Manejo integrado de doenças, pragas e plantas daninhas. 

MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA: Máquinas e implementos agrícolas; Implementos para tração 

animal. MANEJO: da água: Hidrologia e hidráulica aplicadas à agricultura; Irrigação e drenagem 

para fins agrícolas. GEOPROCESSAMENTO: Geoposicionamento e Cartografia. CONSTRUÇÕES 

E ENERGIA RURAL: Construções rurais e suas instalações complementares; Fontes de energia nas 

atividades agropecuárias. SOCIOLOGIA E DESENVOLVIMENTO RURAL: Economia e crédito 

rural; Extensão rural. Zootecnia: Agrostologia; Produção animal; Nutrição animal. TECNOLOGIA 

DE ALIMENTOS: transformação dos alimentos de origem animal e vegetal, conservação, controle 

de qualidade e agroindústria familiar; Conservação de alimentos; Secagem, beneficiamento e 

armazenamento de sementes. COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS: tipos de 

mercado, canais de comercialização, formação dos preços dos produtos agrícolas, custos de 

comercialização. ECONOMIA RURAL: Conceitos básicos em economia: economia de base 

familiar, especialmente para contexto de agricultura familiar e atividades não agrícolas no espaço 

rural. Tipos e estruturas de mercado. SENSORIAMENTO: REMOTO(SR): historia do S.R, 

classificação dos satélites quanto aso objetivos, espectro eletromagnético, níveis de coleta de dados 

em SR, interpretação de imagens de satélites, programa espacial brasileiro, o uso de imagens de 

satélites no estudo de fenômenos ambientais. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do 

http://www.cff.org.br/userfiles/file/leis/10699.pdf
http://www.cff.org.br/pagina.php?id=714&menu=&titulo=Lei+13.021%2F2014+-+Disp%C3%B5e+sobre+o+exerc%C3%ADcio+e+a+fiscaliza%C3%A7%C3%A3o+das+atividades+farmac%C3%AAuticas
http://www.cff.org.br/pagina.php?id=714&menu=&titulo=Lei+13.021%2F2014+-+Disp%C3%B5e+sobre+o+exerc%C3%ADcio+e+a+fiscaliza%C3%A7%C3%A3o+das+atividades+farmac%C3%AAuticas
http://www.cff.org.br/pagina.php?id=714&menu=&titulo=Lei+13.021%2F2014+-+Disp%C3%B5e+sobre+o+exerc%C3%ADcio+e+a+fiscaliza%C3%A7%C3%A3o+das+atividades+farmac%C3%AAuticas
http://www.cff.org.br/userfiles/file/decretos/5090.pdf
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cargo.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

HOFFMAN, K. & KUNZE, R. Álgebra Linear. São Paulo: Polígono, 1976.  

JANSEN, D. H. Ecologia vegetal nos trópicos. Campinas: Fundação Cargil, 1985.  

ALMEIDA, Jalcione & NAVARRO, Lander. Reconstruindo a Agricultura. Porto Alegre: 

Universidade/UFRGS, 1998. ·  

FRANCO, A. A.; SIQUEIRA, J. O. Ciências Agrárias. Brasília: Ministério da Educação e Cultura, 

1998. ·  

MENDONÇA, Sônia Regina de. O Ruralismo Brasileiro. São Paulo: HUCITEC - Estudos Rurais, 

1997.  

SOARES, M. S. Ética e exercício profissional. Brasília: ABEAS, 1996.  

Lei federal nº 5.194/66. Resolução 218/73 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CONFEA. 

STORER, T. I.; et al. Zoologia geral. 6. ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2002. 

FERNANDES, V. Zoologia. São Paulo: EPU, 1981. 

SANTOS, E. Zoologia Basílica: o mundo dos artrópodes. Belo Horizonte: Itatiaia, 1982.  

LEINZ, V. & AMARAL, S. E. Geologia Geral. 11. ed. São Paulo: Nacional, 1989. 

FONTES, M. P. F. Introdução ao Estudo de Minerais e Rochas. Viçosa: UFV, 1984.  

PINTO, O. C. D. Noções de Geologia Geral. Viçosa: UFV, 1985. 134p.  

MINAMI, K. (org.) Produção de mudas de alta qualidade. São Paulo: T. A. QUEIROZ, 1995, 128p.  

PEREIRA, A. R.; ANGELOCCI, L. R.; SENTELHAS, P. C. Agrometeorologia: Fundamentos e 

aplicações práticas. Agropecuária, 2002. 478p.  

TUBELIS, A. Conhecimento prático sobre clima e irrigação. Viçosa: 2001. 215p  

DAKER, A. Hidráulica aplicada à agricultura: A água na agricultura, V.1. 7. ed. Livraria Freitas 

Bastos, 1987. 316p.  

BALASTREIRE, L. A. Máquinas Agrícolas. São Paulo: Manole, 1987. ·  

NIEMANN, G. Elementos de Máquinas V.I e II. São Paulo: Edgar Blücher, 1971. 

GADANHA JR, C. D.; MOLIN, J. P.; COELHO, J. D. L.; YHAN, C. H.; TOMIMORI, SMAW. 

Máquinas e implementos Agrícolas do Brasil. São Paulo: IPT, 1991. 

SAAD, O. Máquinas e técnicas de preparo inicial do solo. São Paulo: Nobel, 1984. 

FIGUEIREDO, Z. N. Tração animal. Material de apoio didático. Cáceres. 2005.  
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Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Mecânico. 
PROGRAMA DE PROVA: 

Conteúdos relacionados com as atribuições dos cargos. Conhecimentos gerais sobre as funções, 

materiais e ferramentas. Questões relativas a conhecimentos na parte de injeção eletrônica de 

veículos e conhecimentos gerais da parte elétrica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Técnico em Agropecuária. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Solo: Constituição; Principais propriedades físicas e químicas, Importância da matéria orgânica, 

Água e solo. Fertilidade e Adubação: Elementos essenciais às plantas; Sintomas de deficiência e 

excesso dos principais nutrientes nas plantas; Corretivos e fertilizantes - finalidade, emprego, 

identificação dos principais tipos, Cálculos de misturas. Conservação do Solo: Erosão – efeitos 

nocivos e controle; Demarcação de curvas de nível. Irrigação e Drenagem: identificação dos 

principais tipos de irrigação e empregos; Importância e emprego da drenagem. Sementes: Qualidade 

de uma boa semente; Cuidados com o armazenamento; Testes de germinação e amostragem 

importantes para a determinação da qualidade. Sementeiras e Viveiros: Técnicas de construção de 

canteiros; Fumigação de leitos; Produção de mudas – semeadura, repicagem, raleamento e 

transplantio; Produção de mudas em copinhos de papel e bolsas plásticas; Técnicas de propagação 

vegetativa; Enxertia – identificação de tipos e usos. Pomares e Hortas: Instalação e cuidados com 

uma horta e pomar; Classificação de pomares e hortas; Poda de plantas frutíferas. Paisagismo: 

Identificação e controle das principais plantas daninhas; Principais tratos culturais em plantas 

ornamentais. Fitotécnica: identificação e uso dos principais equipamentos e ferramentas destinados 

aos cuidados com as plantas nas hortas, pomares e paisagismo. Defensivos Agrícolas: Identificação e 

noções sobre grau de toxidade, Técnicas de aplicação: cuidados, época, intervalo e equipamentos de 

aplicação e proteção. Tecnologia da Produção (noções gerais): Agricultura especial – cana-de-

açúcar, milho, feijão, macaxeira e batata-doce, hortaliças: tomate, pimentão, alface, repolho, 

beterraba, cenoura, cebola e coentro; Fruticultura – abacaxi, mamão e banana. Zootecnia Especial 

(noções gerais sobre o manejo): apicultura, avicultura (galinhas e codornas), suinocultura. 

Engenharia Rural: Determinação de áreas e volumes. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

Athiê, F. Gado leiteiro. Uma proposta adequada de manejo. Ed. 3, São Paulo: Editora Nobel, 1988.  

BALASTREIRE, L. Máquinas Agrícolas. São Paulo: Editora Manole,1987. 

Battiston, Walter Cazelatto. Gado leiteiro. Campinas, SP, Editora Instituto Campineiro de Ensino, 

1981.  

BERGAMIN FILHO, A.; KIMATI, H.; AMORIM, L. Manual de Fitopatologia. Volume 2: Doenças 

das Plantas Cultivadas 3ª Ed. São Paulo, Agronômica Ceres, 1997. 

BERTONI, J.; LOMBARDI NETO, F. Conservação do solo. ed. 2. São Paulo: Editora Ícone, 1993. 

352 p.  

BRESSAN, M. Práticas de manejo sanitário em bovinos de leite. Juiz de Fora: EMBRAPA Gado de 

Leite, 2000. COMISSÃO DE QUÍMICA E FERTILIDADE DO SOLO – RS/SC. 

Manual de adubação e de calagem para os Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina. Porto 
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Alegre: Editora da SBCS – Núcleo Regional Sul, 2004.  

MENEGUZZO, A.; GALLINA, A.; CONTE, A.; TODESCHINI, E. A.; SALVADOR, G.; ROSA, J. 

I. da; ILHA, L.; SIMON, N. L.; JOÃO, P. L.; SECCHI, V. A. Curso Básico de Fruticultura: módulo 

I – ameixa, pêssego, nectarina, uva, figo, caqui, quivi. Porto Alegre: Emater/RS-ASCAR, 2007.  

Gomes, R. P. Fruticultura Brasileira. Ed. 12, São Paulo: Editora Nobel, 1972.  

JURIJ SOBESTIANSKY; IVO WENTZ; PAULO R. S. DA SILVEIRA; LUIZ A. C. SESTI. (Org.). 

Suinocultura Intensiva: Produção, Manejo e Saúde Do Rebanho. 1o ed. BRASILIA: EMBRAPA 

PRODUÇÃO E INFORMAÇÃO, 1997.  

MIALHE, L. G. Máquinas Motoras na Agricultura. Vol. 1 e 2. São Paulo: EPU Editora da 

USP,1980.  

PERREIRA, M. F. Construções Rurais. Primeira Edição, Editora Nobel, 1981.231p. 

VIDAL, R.A., Merotto, A. Jr Herbicidologia, Gráfica Evangraf, 2001.152p. 

SCHINEIDER, P., Giason, E.Klamt, E. Classificação da aptidão agrícola das terras, Agrolivros, 

2007. 72 p. BISSANI, C.A.; GIANELLO, C.; TEDESCO, M.J.; CAMA. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
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Anexo IV - Formulário de entrega, avaliação e análise de títulos. 

 

Nome do candidato: ________________________________________ Inscrição: ___________  

 

Cargo: __________________________________ Data de formação:_____/______/________  

 

Formação: ___________________________________________________________________  

 

Está encaminhando documento comprovando alteração de nome? SIM ( ) NÃO ( )  

 

Declaro ter lido o Edital de Abertura do presente Concurso Público e de serem verdadeiras as 

informações aqui descritas e válidos os documentos encaminhados. 

 

___________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
 

Obs.: Os documentos deverão ter numeração nas páginas. 
 

ITEM 
 

ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO 

DO 

CANDIDATO 

PREENCHIMENTO DA BANCA 

AVALIADORA 

Página 
NOME DO 

CURSO 

Data de 

conclusão 

Carga 

Horária 
Pontuação Cód. Indef. 

Doutorado       

Mestrado       

Especialização       

CURSOS DE 

FORMAÇÃO, 

APERFEIÇOAMENTO 

E ATUALIZAÇÃO NA 

ÁREA 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 

Nota final – Prova de Títulos: _______________ 

 
Observações da Banca Avaliadora: 
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Anexo V – Programa de execução das provas práticas. 

 

MECÂNICO: 

Metodologia: A prova prática consistirá em identificar um problema mecânico em veículo 

automotor. 

Critérios objetivos de avaliação: Realização da atividade no tempo estipulado, teste de reparo 

(identificação das ferramentas adequadas, uso de equipamento de proteção individual e observar 

normas de segurança, verificação se está funcionando perfeitamente o que executou, organização 

das ferramentas, organização do local de trabalho), montagem e substituição de peças em 

máquinas e/ou equipamentos leves e/ou pesados, uso correto de equipamentos de segurança e 

proteção(EPI’s), técnica, aptidão e eficiência, . 

Tempo: até 20 minutos. 

 

ENCANADOR: 

Metodologia: A prova prática consistirá em reparo hidráulico de bancada. 

Critérios objetivos de avaliação: Realização da atividade no tempo estipulado, teste de reparo, 

execução de atividades que demonstrem conhecimentos envolvendo reparos, manutenção em 

instalações, (identificação das ferramentas adequadas, uso de equipamento de proteção individual 

e observar normas de segurança, verificação se está funcionando perfeitamente o que executou, 

organização das ferramentas, organização do local de trabalho), técnica, aptidão e eficiência. 

Tempo: até 20 minutos. 

 

CARPINTEIRO: 

Metodologia: A prova prática na montagem de um artefato de madeira. 

Critérios objetivos de avaliação: Realização da atividade no tempo estipulado, teste de reparo 

(identificação das ferramentas adequadas, uso de equipamento de proteção individual e observar 

normas de segurança, verificação se está funcionando perfeitamente o que executou, organização 

das ferramentas, organização do local de trabalho), execução de atividades que demonstrem 

conhecimentos específicos da função, técnica, aptidão e eficiência. 

Tempo: até 20 minutos. 

 

PEDREIRO: 

Metodologia: A prova prática consistirá em assentamento de tijolos. 

Critérios objetivos de avaliação: Realização da atividade no tempo estipulado, teste de reparo 

(identificação das ferramentas adequadas, uso de equipamento de proteção individual e observar 

normas de segurança, verificação se está funcionando perfeitamente o que executou, organização 

das ferramentas, organização do local de trabalho), execução de atividades que demonstrem 

conhecimentos específicos da função, técnica, aptidão e eficiência. 

Tempo: até 20 minutos. 

 

NORMAS GERAIS: 

1. Os candidatos deverão comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos de 

documento de identidade que originou a inscrição em perfeitas condições de uso, inviolado e com 

foto que permita o reconhecimento. 

 

2. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato não 

poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa de sua 

ausência ou atraso. O não comparecimento à prova, por qualquer que seja o motivo, caracterizará 

desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso. Não será aplicada prova fora do 

dia, horário e local designado por edital. 
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3. É de responsabilidade do candidato, a identificação correta do local de realização da avaliação e o 

comparecimento no horário determinado. 

 

4. Não será permitida a realização da prova do candidato que se apresentar após o início da prova. 

 

5. Durante a realização da avaliação, não serão permitidas consultas de espécie alguma, bem como o 

uso de máquinas calculadoras, fones de ouvido, gravador, pagers, notebook, telefones celulares ou 

qualquer aparelho similar. O candidato que se apresentar no local da avaliação com qualquer 

aparelho eletrônico deverá desligá-lo. A Legalle Concursos não se responsabilizará por perdas ou 

extravio de objetos e equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da avaliação. 

 

6. Os candidatos devem vir preparados no que se refere à alimentação e agasalho por não 

haver previsão de horário para o término das Provas Práticas. 

 

7. Os candidatos aguardarão a chamada em um espaço especialmente a eles designado. Não será 

permitido à saída do local sem o acompanhamento de um fiscal. 

 

8. Os candidatos serão conduzidos ao local de realização de prova pelos fiscais da Legalle 

Concursos, onde receberão as instruções e indicação de onde serão desenvolvidos os trabalhos. 

 

9. Serão chamados para realização das tarefas seguindo rigorosa ordem alfabética. 

 

10. Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução das tarefas estarão 

disponíveis no local. 

 

11. Os avaliadores da Prova Prática terão autonomia para interromper a execução da prova quando 

observado que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de terceiros. Neste 

caso o candidato será eliminado do Concurso Público. 

 

12. Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 

luxações, câimbras, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles 

prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de 

tratamento diferenciado para nova prova. 

 

13. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 

provas e/ou a critérios de avaliação/classificação. 

 

14. As provas acontecerão com qualquer clima/tempo. 

 

15. Ao término da avaliação, o candidato deverá assinar a ficha de avaliação e dirigir-se diretamente 

a saída do local de realização de prova. O candidato não pode permanecer nas imediações do local de 

prova, nem antes e nem após a realização da mesma, devendo os dois últimos permanecer no local 

até a finalização dos trabalhos. 

 

16. A participação na prova prática está condicionada a apresentação da Declaração de Condições 

Físicas do Anexo VI, sob pena de eliminação. 
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Anexo VI – Declaração de boas condições de saúde. 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO  

 

 

Nome do Candidato:   

 

Número da Inscrição:  

 

Carteira de Identidade:  
 

 

Cargo:  

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

Declaro, para os devidos fins, que me encontro, em boas condições de saúde, para realizar a prova 

prática do Concurso Público nº 01/2016 da Prefeitura Municipal de Santo Cristo, não possuindo 

nenhuma doença respiratória ou cardíaca grave ou outra que possa se agravar em função da 

realização da prova. 

 

É expressão da verdade.  

 

 

_________________, _____ de ______________ de 2016.  

 

 

 

_________________________ 

Assinatura do Candidato 

RECONHECIDA EM CARTÓRIO 


